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Ofício Nº 4250/2025/ASPAR/GM/GM-MEC

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado CARLOS VERAS

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Palácio do Congresso Nacional, Edifício Sede, Sala 27

70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Requerimento de Informação nº 3.328, de 2025, da Comissão de Educação da Câmara dos

Deputados.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao O@cio 1ªSec/RI/E/nº 259, de 7 de agosto de

2025, que versa sobre o Requerimento de Informação em epígrafe, encaminho a documentação

anexa contendo as informações prestadas pela Secretaria de Educação ConEnuada, AlfabeEzação de

Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão – Secadi, pela Secretaria de Educação Básica – SEB e pelo Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE acerca do "mapeamento de escolas públicas em

situação de risco estrutural e climáEco no Rio Grande do Sul, sobre unidades com infraestrutura

sustentável, sobre a implementação da Lei nº 14.926/2024 no estado e sobre a alocação de recursos

federais, inclusive crédito extraordinário e recursos do FNDE, desEnados à reconstrução da rede pública

de ensino afetada por eventos climáticos extremos".

 

Atenciosamente, 

 

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

Ministro de Estado da Educação

 

Anexos: I - Nota Técnica nº 247/2025/GAB/SECADI/SECADI (5928214); 

               II - Nota Técnica nº 97/2025/DAGE/SEB/SEB (5892442);

               III - Listagem do Diagnóstico Escolar - Apoio Emergencial RS (5889199);

               IV - Nota Técnica nº 4850696/2025/Cgest/Digap (5901693);

               V - Nota Técnica nº 4841602/2025/Cotdi/Cgaux/Digef (5901699); e

               VI - Anexo FNDE RS (5901702).
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Documento assinado eletronicamente por Camilo Sobreira de Santana, Ministro de Estado da

Educação, em 05/09/2025, às 18:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria

nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6128913 e o

código CRC 42B66485.

Referência: Caso responda a este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23123.003153/2025-84 SEI nº 6128913
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Ministério da Educação
 

Nota Técnica nº 97/2025/DAGE/SEB/SEB

PROCESSO Nº 23123.003153/2025-84

INTERESSADO: COMISSÃO DE EDUCAÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

  

1. ASSUNTO

1.1. Requerimento de Informação 3.328, de 2025 ( 5856369), de autoria da Comissão de Educação da
Câmara dos Deputados, a qual solicita informações sobre "o mapeamento de escolas públicas em situação de
risco estrutural e climá6co no Rio Grande do Sul, sobre unidades com infraestrutura sustentável, sobre a
implementação da Lei nº 14.926/2024 no estado e sobre a alocação de recursos federais, inclusive crédito
extraordinário e recursos do FNDE, des6nados à reconstrução da rede pública de ensino afetada por eventos
climáticos extremos".

2. REFERÊNCIAS

2.1. Medida Provisória nº 1.218, de 11 de maio de 2024. 

2.2. Medida Provisória nº 1.242, de 11 de julho de 2024. 

2.3. Medida Provisória nº 1.248, de 1º de agosto de 2024. 

2.4. Decreto nº 11.691, de 5 de setembro de 2023. 

2.5. Portaria SEDEC/MDR nº 1.354, de 02 de maio de 2024.

2.6. Resolução CE/PAR nº 2, de 7 de junho de 2024.

2.7. Resolução CD/FNDE nº 12, de 6 de agosto de 2024.

2.8. Resolução CD/FNDE nº 13, de 6 de agosto de 2024.

2.9. Resolução CE/PAR nº 6, de 14 de agosto de 2024.

3. SUMÁRIO EXECUTIVO

3.1. Trata-se de Nota Técnica elaborada em atenção ao Requerimento de Informação 3.328, de 2025
(5856369), de autoria da Comissão de Educação da Câmara dos Deputados, a qual solicita informações sobre "o
mapeamento de escolas públicas em situação de risco estrutural e climá6co no Rio Grande do Sul, sobre
unidades com infraestrutura sustentável, sobre a implementação da Lei nº 14.926/2024 no estado e sobre a
alocação de recursos federais, inclusive crédito extraordinário e recursos do FNDE, des6nados à reconstrução da
rede pública de ensino afetada por eventos climáticos extremos".

3.2. De acordo com o requerimento supracitado, são solicitadas informações conforme exposto abaixo:

a) Levantamento atualizado das escolas públicas federais, estaduais e municipais no estado do Rio Grande
do Sul que apresentaram ou seguem apresentando risco estrutural diante do desastre climá6co
reconhecido como calamidade pública em 2024;

b) Levantamento atualizado das escolas localizadas em áreas de risco ambiental ou sujeitas a recorrentes
eventos climáticos extremos, como enchentes, deslizamentos, vendavais ou ondas de calor extremo;

c) Dados atualizados sobre escolas com infraestrutura sustentável no estado do Rio Grande do Sul,
incluindo aquelas que adotam prá6cas de eficiência energé6ca, reaproveitamento de água, uso de energias
renováveis e arquitetura bioclimática;

d) Informações sobre a situação da implementação da Lei nº 14.926, de 11 de abril de 2024, que altera a
Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, para assegurar atenção às mudanças do clima, à proteção da
biodiversidade e aos riscos e vulnerabilidades a desastres socioambientais no âmbito da Polí6ca Nacional
de Educação Ambiental, com ênfase nas ações desenvolvidas no Rio Grande do Sul;

e) Informações sobre a alocação dos recursos federais disponibilizados por meio de crédito extraordinário e
por meio do FNDE para ações de reconstrução da educação pública no estado do Rio Grande do Sul,
incluindo os critérios de distribuição, os valores já empenhados e executados, bem como os entes
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beneficiários.

4. CONTEXTO

4.1. Aportam os autos nesta Coordenação-Geral de Apoio às Redes de Educação Básica (CGARE), por
meio do Despacho nº 1258/2025/DAGE/SEB/SEB-MEC (5867735), que encaminha Despacho 3284 (5867607), que
envia o OJcio-Circular Nº 87/2025/DP1/GAB/SE/SE-MEC (5858933), procedente da Secretaria-Execu6va
(SE/MEC), que trata do Requerimento de Informação 3.328, de 2025 (5856369), de autoria da Comissão de
Educação da Câmara dos Deputados, a qual solicita informações sobre "o mapeamento de escolas públicas em
situação de risco estrutural e climá6co no Rio Grande do Sul, sobre unidades com infraestrutura sustentável,
sobre a implementação da Lei nº 14.926/2024 no estado e sobre a alocação de recursos federais, inclusive
crédito extraordinário e recursos do FNDE, des6nados à reconstrução da rede pública de ensino afetada por
eventos climáticos extremos".

4.2. Inicialmente há que se mencionar a amplitude do desastre provocado pelas fortes chuvas que
ocorreram no período entre 26 de abril e 2 de maio deste ano no Rio Grande do Sul, ocasionando nas cheias dos
rios Taquari, Jacuí, Gravataí, Sinos, Guaíba e Lagoa dos Patos, sendo considerada "a maior catástrofe climá6ca"
da história do estado. Dentre os incalculáveis prejuízos sofridos, verifica-se que as enchentes danificaramas
redes públicas de ensino de municípios da Região, conforme Portaria SEDEC/MDR nº 1.354, de 02 de maio de
2024 e alterações, que reconhece, sumariamente, o Estado de Calamidade Pública em municípios do Rio Grande
do Sul/RS.  

4.3. O Ministério da Educação (MEC) tem atuado no fortalecimento da polí6ca nacional de educação,
abrangendo aspectos de formulação, implementação, avaliação, pesquisa e estaLs6ca educacional, além da
regulação em âmbito nacional. Por sua vez, a Secretaria de Educação Básica (SEB/MEC) tem buscado promover a
melhoria da qualidade da educação básica em todas as suas etapas e modalidades, consideradas as
especificidades dos diversos públicos e modalidades de ensino, e o acesso, a permanência, a aprendizagem e a
equidade, a par6r do estabelecimento de obje6vos, metas e indicadores que visem à efe6vidade das polí6cas,
programas e ações propostas. Além disso, tem atuado na formulação de polí6cas voltadas à manutenção e ao
desenvolvimento da educação básica, consoante aos termos do art. 13, do Decreto nº 11.691, de 5 de setembro
de 2023. 

4.4. Nesse sen6do, o Ministério da Educação (MEC), no âmbito das suas competências, realizou
diversas ações, tais como a criação do protocolo de atendimento emergencial aos municípios do Rio Grande do
Sul, disponível em https://www.gov.br/mec/pt-br/media/protocolo-emergencial-pdde-par.pdf. O guia, voltado a
secretários de educação da região, trouxe orientações para o cadastro de demandas de atendimento
emergencial às escolas da rede de educação básica do estado, via Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e
Plano de Ações Articuladas (PAR). 

4.5. Além disso, foi aberto o módulo “Diagnós6co Escolar — Apoio Emergencial RS”, no Sistema
Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação (Simec), para que dirigentes
estaduais e municipais inserissem informações sobre o comprome6mento de cada escola, possibilitando ao
Ministério da Educação (MEC) realizar o dimensionamento dos prejuízos causados, iden6ficar as necessidades de
apoio técnico e financeiro levantadas e planejar quais ações serão mais efetivas para atendimento aos entes. 

4.6. Os municípios que 6veram o estado de emergência e calamidade reconhecidos pelo Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional, conforme inicialmente indicado pela Portaria nº 1.354, de 02 de maio
de 2024, deveriam acessar o Simec, no módulo do Plano de Ações Ar6culadas 4 (PAR 4) e preencher o
Diagnóstico Escolar - Apoio Emergencial RS, indicando suas escolas e qualificando os danos em: 

I) Reconstrução; 

II) Reforma; 

III) Recomposição de Mobiliário; 

IV) Recomposição de Equipamentos, 

V) Recomposição de materiais de consumo; 

VI) Limpeza, pintura e outras pequenas reformas; 

VII) Recomposição de livros e materiais didáticos do PNLD; e 

VIII) Escola de apoio para o enfrentamento à calamidade. 

4.7. Em 11 de maio de 2024, foi publicada a Medida Provisória nº 1.218, que abriu
créditosextraordináriospara atendimento ao estado do Rio Grande do Sul. No âmbito da educação, foi
des6nado ao MEC R$ 72 milhões, em crédito extraordinário, para alimentação, limpeza e reforma das escolas
afetadas pelas enchentes, sendo R$ 25,8 milhões como apoio suplementar para a alimentação escolar, no âmbito
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do Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae), beneficiando cerca de 1,7 milhão de estudantes, e R$ 46,1
milhões para o Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), des6nado àlimpeza e pequenos reparos das escolas
atingidas.

4.8. Em 11 de julho de 2024 foi editada a Medida Provisória nº 1.242, de 11 de julho de 2024 -
(5058240), que autoriza o Poder Execu6vo federal a transferir recursos financeiros des6nados a reformas em
escolas públicas da educação básica com comprome6mento estrutural decorrente de eventos climá6cos no
Estado do Rio Grande do Sul, estabelecendo que:

Art. 1º Art. 1º Fica autorizado o Poder Execu6vo federal a transferir recursos financeiros des6nados a
reformas em escolas públicas da educação básica, nos Municípios com estado de calamidade pública ou
situação de emergência reconhecido pelo Poder Execu6vo federal, e que apresentem comprome6mento
estrutural decorrente de eventos climáticos no Estado do Rio Grande do Sul. 

§ 1º A transferência de que trata o caput será realizada por meio de repasse de recursos para a assistência
suplementar, em caráter emergencial, nos termos do disposto no Decreto Legisla6vo nº 36, de 7 de maio
de 2024, até a data de publicação desta Medida Provisória. 

§ 2º Farão jus ao repasse de recurso as escolas públicas da educação básica localizadas em áreas
efe6vamente a6ngidas nos Municípios de que trata o caput, conforme delimitação georreferenciada, nos
termos estabelecidos em resolução do Conselho Delibera6vo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE. 

§ 3º Os recursos a serem transferidos serão graduados, para cada escola pública, com base no número de
alunos matriculados, de acordo com o Censo Escolar do ano anterior ao do repasse. 

§ 4º Os recursos de que trata o § 3º poderão, ainda, ser graduados de acordo com a gravidade do
comprometimento estrutural, nos termos estabelecidos em resolução do Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 5º Os parâmetros de definição do comprome6mento estrutural de que trata o § 4º e a forma de
comprovação pelo ente federativo serão estabelecidos em resolução do Conselho Deliberativo do FNDE. 

4.9. Essa solução foi definida considerando o contexto deflagrado que exigia urgência nas ações, uma
vez que, observando que a sistemá6ca já prevista no §2º, art. 22, da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que
prevê assistência financeira sem a necessidade de celebração de convênio, acordo, contrato, ajuste ou
instrumento congênere, mediante crédito do valor devido em conta bancária específica, tornaria o atendimento
mais célere e menos burocrá6co, trazendo a eficiência que o caso requer, tendo em vista o cenário de
emergência atual em que se encontram os municípios do Rio Grande do Sul. 

4.10. No dia 1º de agosto de 2024, foi editada a Medida Provisória nº 1.248, que abriu crédito
extraordinário em favor dos Ministérios da Educação e da Cultura, e de Operações Oficiais de Crédito, no valor de
R$ 1.454.799.092,00, para os fins que específica. Ao todo, foram indicados R$ 354,5 milhões para a educação
básica, des6nados à recuperação da estrutura já existente, principalmente para recomposição de mobiliários e
equipamentos, reformas e reconstruções.

4.11. Em 6 de agosto de 2024, o Conselho Deliberativo do FNDE editou as seguintes resoluções:

Resolução CD/FNDE nº 12, de 6 de agosto de 2024 , que ins6tui os procedimentos para a prestação de
assistência técnica e financeira para a reconstrução das redes Jsicas escolares públicas aos municípios do
Rio Grande do Sul em estado de calamidade pública ou situação de emergência reconhecido pelo Poder
Executivo federal;

Resolução CD/FNDE nº 13, de 6 de agosto de 2024 , que ins6tui os procedimentos para a transferência de
recursos financeiros des6nados a reformas em escolas públicas da educação básica nos municípios com
estado de calamidade pública ou situação de emergência reconhecido pelo Poder Execu6vo federal e que
apresentem comprome6mento estrutural decorrente de eventos climá6cos no estado do Rio Grande do
Sul.

4.12. Por fim, em 14 de agosto de 2024, o Comitê Estratégico do PAR editou a Resolução nº 6, que
ins6tui a Inicia6va 29 no âmbito 4º Ciclo do Plano de Ações Ar6culadas (PAR): Apoio emergencial para reforma
de escolas e unidades de Educação Infan6l do Rio Grande do Sul. Assim, o apoio financeiro para reformas no
âmbito do atendimento emergencial RS passou a ser realizado por meio do PAR.

4.13. Feitos os apontamentos acima quanto à atuação da Secretaria de Educação Básica (SEB), no
âmbito do atendimento emergencial aos municípios a6ngidos pelas fortes chuvas ocorridas no Rio Grande do
Sul, e em atenção aos itens solicitados no Requerimento de Informação 3.328, de 2025 ( 5856369), informamos
que os itens "b", "c"e "d" não se enquadram no escopo de competência desta área técnica. Todavia,
apresentamos subsídios para compor resposta ministerial quanto aos itens "a" e "e", conforme segue:
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5. "ITEM A": LEVANTAMENTO ATUALIZADO DAS ESCOLAS PÚBLICAS FEDERAIS, ESTADUAIS E
MUNICIPAIS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL QUE APRESENTARAM OU SEGUEM APRESENTANDO RISCO
ESTRUTURAL DIANTE DO DESASTRE CLIMÁTICO RECONHECIDO COMO CALAMIDADE PÚBLICA EM 2024.

5.1. A par6r das informações prestadas pelos entes no Diagnós6co Escolar — Apoio Emergencial RS”,
no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação (Simec), conforme
orientações indicadas no "protocolo de atendimento emergencial aos municípios do Rio Grande do Sul", para a
presente manifestação técnica, consideramos escolas que apresentaram riscos estruturais, aquelas que foram
indicadas pelos entes para reconstrução e reformas, conforme itens i e ii do diagnóstico emergencial.

Reconstrução de Escolas

5.1.1. Considerando que algumas unidades escolas foram completamente destruídas pelas enchentes, o
MEC solicitou que fosse indicado no Diagnós6co Escolar - Apoio Emergencial RS quais escolas necessitariam de
reconstrução total. Ao todo, foram indicadas 37 (trinta e sete) escolas, conforme lista abaixo destacada:

Código INEP Nome da Escola Município Tipo de Rede

43011942 EMEI BRILHO DE INFANCIA Marques de Souza MUNICIPAL

43025285 EMEF GENNY DE SOUZA DA SILVA Bom Retiro do Sul MUNICIPAL

43044190 EMEB CARLOS MULLER Cerro Branco MUNICIPAL

43049770 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ARTHUR MOREIRA Cruz Alta MUNICIPAL

43050093 EM CIVICO-MILITAR DE ENSINO FUNDAMENTAL PROF FREDERICO BAIOCCHI Cruz Alta MUNICIPAL

43050565 EMEF ANTONIO DOMINGOS CICERI FILHO Cruzeiro do Sul MUNICIPAL

43050590 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DO PASSO DE ESTRELA Cruzeiro do Sul MUNICIPAL

43060501 EMEI ARROIO DO OURO Estrela MUNICIPAL

43060803 EMEI CANTINHO DO LAR Estrela MUNICIPAL

43082599 EMEF ALFREDO LOPES DA SILVA Lajeado MUNICIPAL

43083439 ESC EST ENS FUN FERNANDES VIEIRA Lajeado ESTADUAL

43083544 COL ESTADUAL PRES CASTELO BRANCO Lajeado ESTADUAL

43088848 ESC EST ENS MED GENERAL SOUZA DOCA Muçum ESTADUAL

43093396 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA PROFA HELENA CANHO SAMPAIO Novo Hamburgo MUNICIPAL

43112927 ESC MUN ENS FUN BENTO GONCALVES Rio Grande MUNICIPAL

43113168 ESC MUN ENS FUN NAVEGANTES Rio Grande MUNICIPAL

43113370 ESC MUN ENS FUND CRISTOVAO PEREIRA DE ABREU Rio Grande MUNICIPAL

43115500 ESC EST ED BAS PADRE FERNANDO Roca Sales ESTADUAL

43148441 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SANTO ANTONIO Relvado MUNICIPAL

43150560 ESC MUN ENS FUND SAO LUIZ GONZAGA Soledade MUNICIPAL

43160905 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA HENRIQUE FRANCISQUET Tunas MUNICIPAL

43165982 ESC MUN ENS FUN SAO FRANCISCO Vera Cruz MUNICIPAL

43172300 EMEI PINGO DE GENTE Estrela MUNICIPAL

43172318 EMEI CRIANCA FELIZ Estrela MUNICIPAL

43172326 EMEI RAIO DE SOL Estrela MUNICIPAL

43176704 ESC MUN ENS FUN CONSTRUINDO O SABER Arroio do Meio MUNICIPAL

43176780 EMEF LEO JOAS Estrela MUNICIPAL

43180833 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL CARLOS GOMES Marques de Souza MUNICIPAL

43183476 EMEI AMIGUINHOS DA NATUREZA Relvado MUNICIPAL

43184677 EMEI FREDERICO REINALDO CLOSS Venâncio Aires MUNICIPAL

43186688 ESC MUN ED INFA DONA MARIA JULIETA Cruzeiro do Sul MUNICIPAL

43186696 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL VILA ZWIRTES Cruzeiro do Sul MUNICIPAL

43202268 EMEI MUNDO ENCANTADO Caraá MUNICIPAL

43204597 EMEI BEIJA-FLOR São João do Polêsine MUNICIPAL

43205160 ESC MUNICIPAL DE ED INF RISQUE RABISQUE Lajeado MUNICIPAL

43242006 EMEI ADENILLO EDGAR RUBENICH TIO RIBA Montenegro MUNICIPAL

43299369 EMEI AQUARELA DO SABER Três Coroas MUNICIPAL
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Reformas

5.1.2. Considerando o preenchimento realizado pelos municípios do Rio Grande do Sul no Diagnós6co
Escolar - Apoio Emergencial RS, informamos que 759 (setecentos e cinquenta e nove) escolas foram indicadas
para reforma no Diagnóstico Escolar — Apoio Emergencial RS, conforme listagem em anexo (5889199).

5.1.3. Registra-se que do total de escolas indicadas no diagnós6co emergencial para reconstrução e
reforma, o foco do atendimento foi direcionado para aquelas escolas da educação básica localizadas em áreas
efe6vamente a6ngidas nos municípios, conforme estudo de "monitoramento remoto" e georreferenciamento,
disponibilizados pela Casa Civil ao MEC em 30 de junho de 2024 (conforme e-mail SEI nº 5058269 e anexo SEI nº
5058266), iden6ficando as áreas mais a6ngidas pelas enchentes. Esse critério reduziu o número de municípios a
serem atendidos para as ações supracitadas.

5.1.4. A listagem das escolas abrangidas pelo estudo de georreferenciamento e demais documentos
expedidos, podem ser consultados no link: MEC Unido pelo RS .

6. "ITEM E": INFORMAÇÕES SOBRE A ALOCAÇÃO DOS RECURSOS FEDERAIS DISPONIBILIZADOS POR
MEIO DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO E POR MEIO DO FNDE PARA AÇÕES DE RECONSTRUÇÃO DA EDUCAÇÃO
PÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, INCLUINDO OS CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO, OS VALORES JÁ
EMPENHADOS E EXECUTADOS, BEM COMO OS ENTES BENEFICIÁRIOS.

6.1. Conforme já informado nos apontamentos feitos acima, para atendimento ao estado do Rio
Grande do Sul, no tocante à tragédia ocorrida entre os meses de abril e maio de 2024, foram abertos créditos
extraordinários por meio de três medidas provisórias publicadas, a saber: MP nº 1.218, de 11 de maio de 202; MP
nº 1.223, de 23 de maio de 2024; e MP nº 1.248, de 1º de agosto de 2024.

6.2. Abaixo, apresentamos uma tabela que indica os valores de créditos des6nados à educação, bem
como suas ações e os valores empenhados até 09/01/2025, conforme dados da SPO/MEC:

Medidas Provisórias Ação Destinada Valor do Crédito Empenhado

MP nº 1.218

PNAE - Apoio à Alimentação Escolar na Educação
Básica ​​

R$ 25.890.844,00 R$ 25.675.033,00

Dinheiro Direto na Escola para a Educação Básica
(Limpeza)​​

R$ 46.109.200,00 R$ 44.095.200,00

MP nº 1.223 Universidades e Institutos Federais​​ R$ 22.626.909,00 R$ 11.750.735,00

MP nº 1.248

Reformas​​ R$ 13.095.000,00 R$ 10.806.000,00

Reconstruções​​ R$ 297.661.181,00 R$ 185.742.376,12

PAR - Recomposição de mobiliário e equipamentos​​ R$ 42.895.014,00 R$ 40.980.200,45

PNLD - Recomposição de acervos​​ R$ 12.000.000,00 R$ 12.000.000,00

PNATE - Parcela extra​​ R$ 594.240,00 R$ 594.230,10

Caminho na Escola -Recomposição de ônibus​​ R$ 873.726,00 R$ 344.606,85

Universidades e Institutos Federais​​
R$ 27.849.931,00 R$ 27.848.436,00

Total Geral R$ 489.596.045,00 R$ 359.836.817,52

Fonte dos dados: extrações recebidas do FNDE e da SPO/MEC no dia 09/01/2025.

6.3. Quanto aos critérios de distribuição e atendimento, informamos que os entes deveriam atender
alguns requisitos, quais sejam:

a) Constar da Portaria SEDEC/MDR nº 1.354, de 02 de maio de 2024 e alterações, que
reconhece, sumariamente, o Estado de Calamidade Pública em municípios do Rio Grande do
Sul/RS;

b) Indicar as necessidades, por meio do preenchimento do Diagnós6co Escolar — Apoio
Emergencial RS, disponibilizado no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle
do Ministério da Educação (Simec), no prazo indicado;

c) Estar localizado em áreas efe6vamente a6ngidas nos municípios, conforme delimitação
georreferenciada, elaborada a par6r dos estudos de "monitoramento remoto" e
georreferenciamento, disponibilizados pela Casa Civil ao MEC, em 30 de junho de 2024
(conforme e-mail SEI nº 5058269 e anexo SEI nº 5058266), para a obtenção de dados essenciais,
identificando as áreas mais atingidas pelas enchentes;
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d) Apresentar a documentação estabelecida nas Resoluções CE/PAR nº 2, de 7 de junho de
2024, CD/FNDE nº 12, de 6 de agosto de 2024 e CD/FNDE nº 13, de 6 de agosto de 2024.

6.4. Quanto aos recursos executados e beneficiários efe6vamente atendidos, sugerimos considerar a
resposta do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para compor a manifestação ministerial.

7. CONCLUSÃO

7.1. Isto posto, em atenção ao estabelecido no Decreto nº 11.691, de 5 de setembro de 2023, e na
Portaria MEC nº 255, de 27 de março de 2024, essas são as informações a serem apresentadas pela
Coordenação-Geral de Apoio às Redes de Educação Básica (CGARE), vinculada à Diretoria de Apoio à Gestão
Educacional (DAGE) da Secretaria de Educação Básica (SEB), no escopo de suas competências regimentais, quanto
ao Requerimento de Informação 3.328, de 2025 ( 5856369), de autoria da Comissão de Educação da Câmara dos
Deputados.

 

À consideração superior.

 
ANITA GEA MARTINEZ STEFANI

Diretora de Apoio à Gestão Educacional

 

De acordo.Encaminhe-se na forma proposta.

 
 

KÁTIA HELENA SERAFINA CRUZ SCHWEICKARDT
Secretária de Educação Básica

 

 

Documento assinado eletronicamente por Anita Gea Martinez Stefani, Diretor(a), em 12/06/2025, às 11:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Katia Helena Serafina Cruz Schweickardt, Secretário(a), em
13/06/2025, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do
Ministério da Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5892442 e o código CRC 36CFEFDA.

Referência: Processo nº 23123.003153/2025-84 SEI nº 5892442
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Ministério da Educação
 

Nota Técnica nº 247/2025/GAB/SECADI/SECADI

PROCESSO Nº 23123.003153/2025-84

INTERESSADO: COMISSÃO DE EDUCAÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

1. ASSUNTO

1.1. Requerimento de Informação nº 3.328, de 2025, da Comissão de Educação da Câmara dos
Deputados.

2. REFERÊNCIAS

2.1. Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, que estabelece a Polí3ca Nacional de Educação
Ambiental

2.2. Lei nº 14.926, de 17 de julho de 2024, altera a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, para
assegurar atenção às mudanças do clima, à proteção da biodiversidade e aos riscos e vulnerabilidades a
desastres socioambientais no âmbito da Política Nacional de Educação Ambiental

2.3. Decreto nº 11.691, de 5 de setembro de 2023 – Aprova estrutura regimental no âmbito do
Ministério da Educação.

3. SUMÁRIO EXECUTIVO

3.1. Trata-se de resposta ao Ofício nº 2269/2025/ASPAR/GM/GM-MEC (SEI nº 5856698), por 
meio do qual essa Assessoria de Assuntos Parlamentares e Federativos solicita manifestação acerca do 
Requerimento de Informação nº 3.328, de 2025, da Comissão de Educação da Câmara dos Deputados.

3.2. O referido Requerimento de Informação solicita o mapeamento de escolas públicas em
situação de risco estrutural e climá3co no Rio Grande do Sul, sobre unidades com infraestrutura
sustentável, sobre a implementação da Lei nº 14.926,de 17 de julho de 2024, no estado e sobre a
alocação de recursos federais, inclusive crédito extraordinário e recursos do FNDE, des3nados à
reconstrução da rede pública de ensino afetada por eventos climáticos extremos

3.3. Nesse cenário, o autor do Requerimento, no escopo de prestar esclarecimentos à Câmara
dos Deputados, solicita as seguintes informações:

a) Levantamento atualizado das escolas públicas federais, estaduais e municipais no estado do
Rio Grande do Sul que apresentaram ou seguem apresentando risco estrutural diante do desastre
climático reconhecido como calamidade pública em 2024;

b) Levantamento atualizado das escolas localizadas em áreas de risco ambiental ou sujeitas a
recorrentes eventos climá3cos extremos, como enchentes, deslizamentos, vendavais ou ondas de
calor extremo;

c) Dados atualizados sobre escolas com infraestrutura sustentável no estado do Rio Grande do
Sul, incluindo aquelas que adotam prá3cas de eficiência energé3ca, reaproveitamento de água,
uso de energias renováveis e arquitetura bioclimática;

d) Informações sobre a situação da implementação da Lei nº 14.926, de 11 de abril de 2024, que
altera a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, para assegurar atenção às mudanças do clima, à
proteção da biodiversidade e aos riscos e vulnerabilidades a desastres socioambientais no âmbito
da Polí3ca Nacional de Educação Ambiental, com ênfase nas ações desenvolvidas no Rio Grande
do Sul;

e) Informações sobre a alocação dos recursos federais disponibilizados por meio de crédito
extraordinário e por meio do FNDE para ações de reconstrução da educação pública no estado do
Rio Grande do Sul, incluindo os critérios de distribuição, os valores já empenhados e executados,
bem como os entes beneficiários.
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4. ANÁLISE

4.1. Verifica-se, inicialmente, que boa parte da matéria tratada nos autos não é um assunto
diretamente afeto às atribuições regimentais desta Secretaria de Educação Con3nuada, Alfabe3zação de
Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão (SECADI), no âmbito da Coordenação-Geral de Educação
Ambiental para a Diversidade e Sustentabilidade (CGAMS), ligada à Diretoria de Polí3cas de Educação do
Campo e Educação Ambiental (DIPECEA), e nem diretamente à competência legal do Ministério da
Educação. A oferta da educação básica (da educação infan3l ao ensino médio) é de responsabilidade dos
estados e municípios, conforme ar3go 211 da Cons3tuição Federal. Nesse sen3do, cabe ao Ministério da
Educação atuar sobre as ins3tuições federais e, na educação básica, a função do Ministério é a de
coordenador da polí3ca, podendo atuar de modo suple3vo, apresentando ações de apoio técnico ou
financeiro às redes de ensino. Não cabe à SECADI proceder o levantamento de dados atualizados de
condições de infraestrutura ou de riscos de desastres ou calamidades climá3cas das escolas, mas, sim, de
coordenar as redes para construção de suas polí3cas e protocolos de resiliência e enfrentamento a estes
desastres, cabendo a cada ente federa3vo, como o próprio estado do Rio Grande do Sul e seus
municípios, com o apoio da Defesa Civil, Órgãos de Gestão de Riscos Socioambientais das Secretarias de
Meio Ambiente e outros, a gestão das condições de suas escolas.

4.2. Sobre os pontos suscitados:

4.3. a) Levantamento atualizado das escolas públicas federais, estaduais e municipais no
estado do Rio Grande do Sul que apresentaram ou seguem apresentando risco estrutural diante do
desastre climático reconhecido como calamidade pública em 2024;

4.4. A realização e atualização deste levantamento não faz parte das atribuições regimentais da
SECADI, sendo de competência das redes de ensino estadual e municipais do Rio Grande do Sul. No caso
da SECADI, em seu rol de atribuições, constam as seguintes competências direcionadas à Educação
Ambiental, que estão relacionadas no art. 33 do Anexo I do Decreto nº 11.691, de 5 de setembro de
2023:

Art. 33. À Secretaria de Educação Con3nuada, Alfabe3zação de Jovens e Adultos, Diversidade e
Inclusão compete:

I - planejar, coordenar, avaliar e monitorar, em ar@culação com os sistemas de ensino , a
implementação de polí3cas para a educação das relações étnico-raciais, a alfabe3zação e a
educação de jovens e adultos, a educação do campo, a educação escolar indígena, a educação em
áreas remanescentes de quilombos, a educação em direitos humanos, a educação ambiental e a
educação especial; (grifo nosso)

II - ar@cular ações de cooperação técnica e financeira entre a União, os Estados, os Municípios,
o Distrito Federal e os organismos nacionais e internacionais, voltadas a educação das relações
étnico-raciais, alfabe3zação e educação de jovens e adultos, educação do campo, educação
escolar indígena, educação em áreas remanescentes de quilombos, educação em direitos
humanos, educação ambiental e educação especial; (grifo nosso)

(...)

V - planejar, coordenar, avaliar e orientar a formulação e a implementação de polí3cas de
educação em direitos humanos, educação ambiental e cidadania, em ar3culação com os sistemas
de ensino, com vistas à superação de preconceitos e à eliminação de a3tudes discriminatórias no
ambiente escolar; (grifo nosso)

VI - coordenar ações transversais para promover educação continuada, alfabetização de jovens e
adultos, diversidade, direitos humanos, educação inclusiva e educação ambiental, com vistas à
efe@vação de polí@cas públicas de que trata esta Secretaria, em todos os níveis, etapas e
modalidades; (grifo nosso)

VII - apoiar o desenvolvimento de ações para promover educação con3nuada, alfabe3zação,
diversidade, direitos humanos, educação inclusiva e educação ambiental, com vistas à efe@vação
de políticas públicas intersetoriais; (grifo nosso)

VIII - ar@cular ações de cooperação técnica e financeira com órgãos e en@dades públicos
voltadas a educação das relações étnico-raciais, alfabe3zação e educação de jovens e adultos,
educação do campo, educação escolar indígena, educação em áreas remanescentes de
quilombos, educação em direitos humanos, educação ambiental, educação especial e educação
bilíngue para surdos; e
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4.5. b) Levantamento atualizado das escolas localizadas em áreas de risco ambiental ou
sujeitas a recorrentes eventos climá@cos extremos, como enchentes, deslizamentos, vendavais ou
ondas de calor extremo;

4.6. Da mesma forma, a realização e atualização deste levantamento não faz parte das
atribuições regimentais da SECADI, sendo de competência das redes de ensino estadual e municipais do
Rio Grande do Sul, com apoio de outras instituições, como Defesa Civil e Secretarias de Meio Ambiente.

4.7. c) Dados atualizados sobre escolas com infraestrutura sustentável no estado do Rio
Grande do Sul, incluindo aquelas que adotam prá@cas de eficiência energé@ca, reaproveitamento de
água, uso de energias renováveis e arquitetura bioclimática;

4.8. O levantamento não faz parte das atribuições regimentais da SECADI, sendo de
competência das redes de ensino estadual e municipais do Rio Grande do Sul, com apoio de outras
instituições, como Defesa Civil e Secretarias de Meio Ambiente.

4.9. d) Informações sobre a situação da implementação da Lei nº 14.926, de 11 de abril de
2024, que altera a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, para assegurar atenção às mudanças do clima, à
proteção da biodiversidade e aos riscos e vulnerabilidades a desastres socioambientais no âmbito da
Política Nacional de Educação Ambiental, com ênfase nas ações desenvolvidas no Rio Grande do Sul;

4.10. Atenta à Lei nº 14.926, de 11 de abril de 2024 e à própria Polí3ca Nacional de Educação
Ambiental, estabelecida pela Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, esta secretaria, no âmbito da
Coordenação-Geral de Educação Ambiental para a Diversidade e Sustentabilidade (CGAMS) vem atuando
em ações forma3vas, fortalecimento de currículos e outras ações para profissionais e gestores das redes
de ensino, voltadas ao tema da jus3ça climá3ca e para a criação de planos de resiliência para as redes
escolares. Em especial, para o Rio Grande do Sul, o MEC está firmando o Termo de Execução
Descentralizada para oferta do Curso de Formação de Profissionais da Educação: Jus@ça Climá@ca e
Planos de Proteção e Resiliência Climá@ca nas Redes Escolares e Escolas, a serem executadas em 28
(vinte e oito) cidades-polo, tendo como público-alvo 330 profissionais da educação, gestores e
ar3culadores polí3cos da educação ambiental, com carga horária total de 120h, na modalidade
semipresencial, sendo 30h presenciais e 90h de formação online, bem como, a produção de materiais
pedagógicos e de educomunicação para e com profissionais da educação do estado. A definição de
cidades-polo e número de vagas por cidade levou em consideração diálogo realizada com a Secretaria de
Educação do Estado do Rio Grande do Sul – SEDUC e Defesa Civil, tendo por obje3vo fortalecer as
inicia3vas estaduais de implementação de Planos de Con3ngência para Escolas Resilientes no Estado.
Além desta iniciativa, outras, correlatas, estão em curso:

CURSO INSTITUIÇÃO OFERTANTE ANO

Curso de Aperfeiçoamento em Educação Ambiental, com
ênfase em justiça climática.

UFMT  – Fundação Universidade Federal
do Mato Grosso.

2024/2025

Educação Ambiental e Justiça Climática no Nordeste.
IFRN  – Instituto Federal de Educação ,
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do
Norte.

2024/2025

Curso de Aperfeiçoamento em Educação Ambiental no
âmbito do Programa SustentAção: Juventudes, escolas e
territórios ambientalmente educadores e potencialmente
transformadores.

UFR  – Universidade Federal de
Rondonópolis.

2024/2025

Curso de Aperfeiçoamento em Educação Ambiental UFOPA – Universidade Federal do Oeste
do Pará.

2024/2025

Educação Infantil Ambiental para justiça climática:
crianças de um território, infâncias de um planeta.

FURG  – Fundação Universidade Federal
do Rio Grande.

2024/2025

Educação Ambiental e Justiça Climática. UFPR – Universidade Federal do Paraná. 2024/2025

Educação Infantil Ambiental para justiça climática:
crianças de um território, infâncias de um planeta.

UFSCAR  – Universidade Federal de São
Carlos.

2025/2026
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Programa de Gestão e Governança da educação
Ambiental Escolar: princípios, ações de sustentabilidade,
resiliência e diversidades nas redes de ensino.

FURG  – Fundação Universidade Federal
do Rio Grande.

2025/2026

Educação Infantil Ambiental para a justiça climática. FURG  – Fundação Universidade Federal
do Rio Grande.

2025/2026

Curso de Formação de Profissionais da Educação: Justiça
Climática e Planos de Proteção e Resiliência Climática nas
Redes Escolares e Escolas

UFRGS  – Universidade Federal do Rio
Grande do Sul

2025/2026

4.11. Além destas ações de formação para que as redes escolares possam assegurar atenção às
mudanças do clima, à proteção da biodiversidade e aos riscos e vulnerabilidades a desastres
socioambientais no âmbito da Polí3ca Nacional de Educação Ambiental, construindo escolas sustentáveis
e resilientes (do ponto de vista do currículo, da gestão escolar, da infraestrutura e do diálogo com os
territórios e comunidades escolares), atualmente, O MEC, em parceria com o MMA e MCTI, está
realizando a VI Conferência Nacional Infantojuvenil pelo Meio Ambiente, que possui o obje3vo de
mobilizar adolescentes e jovens de todo o país a refle3r, discu3r e propor ações e projetos no contexto
da temá3ca jus3ça climá3ca, seus desafios e alterna3vas, para o âmbito das 62 mil escolas dos anos
finais do Ensino Fundamental, envolvendo comunidades escolares, municípios, profissionais da educação
e gestores, do país como um todo. A IV CNIJMA é uma ação Pré-COP da Educação, cria Comissões de
Meio Ambiente e Qualidade de Vida nas Escolas, disponibiliza processos e materiais forma3vos sobre
mudanças climá3cas e jus3ça climá3ca, com orientações para elaboração de projetos e planos locais de
resiliência climá3ca. O formulário para adesão das escolas, material de apoio metodológico e calendário
estão disponíveis no site do MEC.

4.12. e) Informações sobre a alocação dos recursos federais disponibilizados por meio de
crédito extraordinário e por meio do FNDE para ações de reconstrução da educação pública no estado
do Rio Grande do Sul, incluindo os critérios de distribuição, os valores já empenhados e executados,
bem como os entes beneficiários.

4.13. No que tange especificamente às questões de infraestrutura ou melhoria da gestão
ambiental das escolas, o FNDE dispõe de Programas como: o Plano de Ações Ar3culadas ( PAR) e o
Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), que são programas educacionais de adesão voluntária que
podem auxiliar a manutenção e o desenvolvimento da educação em níveis ou modalidades específicas,
porém, os recursos des3nados às transferências financeiras decorrem de dotações orçamentárias
consignadas anualmente ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) na Lei
Orçamentária Anual (LOA), distribuídas em diferentes ações orçamentárias, que podem abranger um ou
mais programas, inclusive aqueles sob responsabilidade de outras áreas do FNDE e Ministério da
Educação.

4.14. No caso desta secretaria, há o Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE Equidade

– Escolas Sustentáveis (FNDE), que prevê o apoio à reforma e adaptação de escolas de todo o Brasil em
situação de maior vulnerabilidade climá3ca, social e maior número de estudantes negros, pardos e
indígenas.

5. CONCLUSÃO

5.1. Com essas considerações, encaminho a presente Nota Técnica, colocando à disposição
esta secretaria para esclarecimentos complementares.

 

À consideração superior.

 

Assinado eletronicamente

HUGO LEONARDO PEREIRA BEZERRA
Coordenador de Educação Ambiental
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De acordo.

 

Assinado eletronicamente

MARIA DO  SOCORRO SILVA
Diretora de Políticas de Educação do Campo e Educação Ambiental

 
 

De acordo, encaminhe-se.

 

Assinado eletronicamente

CLEBER SANTOS VIEIRA
Secretário de Educação Continuada, Alfabetização de Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Cleber Santos Vieira, Secretário(a), Substituto(a), em
01/07/2025, às 18:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Divina Lucia Bastos, Diretor(a), Substituto, em 02/07/2025,
às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do
Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Hugo Leonardo Pereira Bezerra, Coordenador(a),
Substituto(a), em 03/07/2025, às 10:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da
Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5928214 e o
código CRC CD01032A.

Referência: Processo nº 23123.003153/2025-84 SEI nº 5928214
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

NOTA TÉCNICA Nº 4841602/2025/COTDI/CGAUX/DIGEF

PROCESSO Nº 23034.013425/2025-53
INTERESSADO: @INTERESSADOS_VIRGULA_ESPACO_MAIUSCULAS@
1. ASSUNTO
1.1. Requerimento de Informação nº 3.328, de 2025, da Comissão de Educação da Câmara dos Deputados.

2. REFERÊNCIAS
2.1. Lei nº 14.926, de 17 de julho de 2024;

2.2. Ofício Nº 2270/2025/ASPAR/GM/GM-MEC (SEI nº 4832628) e;

2.3. Requerimento de Informação nº 3.328, de 2025, da Comissão de Educação da Câmara dos
Deputados (SEI nº 4832629).

3. SUMÁRIO EXECUTIVO
3.1. Trata-se do Despacho CGAUX (SEI nº 4836995) que, em atenção ao Despacho DIGEF (SEI nº 4836789),
encaminha - para análise e resposta em formato padrão de Nota Técnica - o Ofício Nº 2270/2025/ASPAR/GM/GM-MEC
(SEI nº 4832628), por intermédio do qual a Assessoria de Assuntos Parlamentares e Federativos solicita análise acerca
do Requerimento de Informação nº 3.328, de 2025, da Comissão de Educação da Câmara dos Deputados.

3.2. O referido Requerimento de Informação solicita o mapeamento de escolas públicas em situação de risco
estrutural e climático no Rio Grande do Sul, sobre unidades com infraestrutura sustentável, sobre a implementação da
Lei nº 14.926/2024 no estado e sobre a alocação de recursos federais, inclusive crédito extraordinário e recursos do
FNDE, destinados à reconstrução da rede pública de ensino afetada por eventos climáticos extremos

3.3. Nesse cenário, o autor do Requerimento, no escopo de prestar esclarecimentos à Câmara dos Deputados,
solicita as seguintes informações:

a) Levantamento atualizado das escolas públicas federais, estaduais e municipais no estado do Rio Grande do Sul que
apresentaram ou seguem apresentando risco estrutural diante do desastre climático reconhecido como calamidade
pública em 2024;
b) Levantamento atualizado das escolas localizadas em áreas de risco ambiental ou sujeitas a recorrentes eventos
climáticos extremos, como enchentes, deslizamentos, vendavais ou ondas de calor extremo;
c) Dados atualizados sobre escolas com infraestrutura sustentável no estado do Rio Grande do Sul, incluindo aquelas
que adotam práticas de eficiência energética, reaproveitamento de água, uso de energias renováveis e arquitetura
bioclimática;

d) Informações sobre a situação da implementação da Lei nº 14.926, de 11 de abril de 2024, que altera a Lei nº 9.795,
de 27 de abril de 1999, para assegurar atenção às mudanças do clima, à proteção da biodiversidade e aos riscos e
vulnerabilidades a desastres socioambientais no âmbito da Política Nacional de Educação Ambiental, com ênfase nas
ações desenvolvidas no Rio Grande do Sul;
e) Informações sobre a alocação dos recursos federais disponibilizados por meio de crédito extraordinário e por meio
do FNDE para ações de reconstrução da educação pública no estado do Rio Grande do Sul, incluindo os critérios de
distribuição, os valores já empenhados e executados, bem como os entes beneficiários.

3.4. É o que basta relatar.

4. ANÁLISE
4.1. Verifica-se, inicialmente, que a matéria tratada nos autos, não é um assunto diretamente afeto às
atribuições regimentais desta Coordenação de Transferências Diretas - COTDI, subordinada à Coordenação-Geral de
Bolsas e Auxílios - CGAUX.

4.2. Com efeito, esta COTDI transfere recursos financeiros aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios -
em consonância com as secretarias gestoras no Ministério da Educação (MEC) - por intermédio dos seguintes programas
educacionais suplementares de abrangência nacional:

a) Programa de apoio a novas turmas de educação infantil (Secretaria Gestora: SEB/MEC);

b) Programa de apoio a novos estabelecimentos de educação infantil (Secretaria Gestora: SEB/MEC);



c) Programa de Fomento às Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral - EMTI (Secretaria Gestora:
SEB/MEC);

d) Programa Escola em Tempo Integral - ETI (Secretaria Gestora: SEB/MEC);

e) Programa Brasil Alfabetizado - PBA (Secretaria Gestora: SECADI/MEC);

f) Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - Peja
(Secretaria Gestora: SECADI/MEC);

g) Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem Urbano (Secretaria Gestora: SECADI/MEC);

h) Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem Campo – Saberes da Terra
(Secretaria Gestora: SECADI/MEC); e

i) Bolsa-Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - Pronatec
(Secretaria Gestora: SETEC/MEC).

4.3. Na gestão desses Programas Suplementares, as referidas secretarias do Ministério da Educação (MEC)
são responsáveis por:

a) criar os programas e definir suas regras;

b) estabelecer os critérios para seleção dos entes ou das entidades participantes;

c) receber as adesões;

d) analisar as solicitações de apoio financeiro;

e) calcular os valores a serem transferidos aos entes ou às entidades; e

f) autorizar (mediante publicações de portarias no Diário Oficial da União - DOU) o FNDE a realizar os
repasses.

4.4. Nesse diapasão, vale ressaltar que Programas Suplementares são programas educacionais de adesão
voluntária que auxiliam a manutenção e o desenvolvimento da educação em níveis ou modalidades específicas.

4.5. No que tange, especificamente, aos recursos destinados às transferências financeiras informamos que
esses decorrem de dotações orçamentárias consignadas anualmente ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE) na Lei Orçamentária Anual (LOA), distribuídas em diferentes ações orçamentárias, que podem
abranger um ou mais programas, inclusive aqueles sob responsabilidade de outras áreas do FNDE.

4.6. No entanto, apesar de o orçamento ser do próprio FNDE, são as secretarias do MEC que
possuem competência para gerir a dotação orçamentária destinada a esses programas, tendo capacidade de definir que
programas necessitam de mais ou menos recursos e que programas devem ser priorizados.

4.7. As secretarias também podem solicitar o remanejamento dos recursos e o acréscimo de créditos
orçamentários para atender aos programas. Isso porque são elas que conhecem, recebem e analisam as demandas dos
entes e das entidades.

4.8. Diante do exposto, embora tais programas não tenham sido criados especificamente para atender as
necessidades do Estado do Rio Grande do Sul, o qual enfrentou uma das maiores catástrofes ambientais de sua história
no ano de 2024, vale mencionar que foram repassados recursos para alguns desses programas.  No quadro a seguir está
demonstrado o montante total repassado aos municípios e ao Estado a partir de ano de 2023, tendo em vista que
o Programa Escola em Tempo Integral - ETI iniciou seu ciclo naquele ano:

Programa Valor repassado
em 2023

Valor 
 repassado em

2024

Saldos até
Abril/2025 (R$)

Programa de apoio a novas turmas de educação infantil 35.164.485,82 42.308.637,05 34.460.868,9

Programa de apoio a novos estabelecimentos de educação infantil 4.075.292,79 3.868.378,46 7.165.258,73

Programa Escola em Tempo Integral - ETI 56.336.900,45 51.175.388,61 74.512.983,65

Total (R$) 95.576.679,06 97.352.404,12 116.139.111,28

Fonte: Sistema Integrado de Gestão Financeira - SIGEF

4.9. Ainda vale destacar que, no ano de 2025, ainda não houve repasses no que tange a esses programas a
nenhuma unidade federativa do país. 

4.10.  Ademais, esclarecemos que as informações sobre os repasses financeiros realizados pelo Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação podem ser consultadas de forma pública e transparente por meio do sistema FNDE
liberações, disponível no site oficial do FNDE (https://www.fnde.gov.br/sigefweb/index.php/liberacoes). Essa

https://www.fnde.gov.br/sigefweb/index.php/liberacoes


ferramenta permite o acesso a dados detalhados sobre os valores transferidos a estados, municípios e outras entidades
beneficiárias, possibilitando a verificação de repasses por programa, unidade federativa, município e período específico.

4.11. Por fim, em que pese o assunto escapar às atribuições dessa unidade técnica, as informações aqui
prestadas visam contribuir de alguma forma com as solicitações do Requerimento de Informação nº 3.328, de 2025.

5. CONCLUSÃO
5.1. Com essas considerações, sugerimos que a presente Nota Técnica seja utilizada para o atendimento da
solicitação constante do Ofício Nº 2270/2025/ASPAR/GM/GM-MEC (SEI nº 4832628), que encaminha o Requerimento
de Informação nº 3.328, de 2025, da Comissão de Educação da Câmara dos Deputados.

 

Atenciosamente,

 

(documento assinado eletronicamente)

Constança de Almeida Lazarin
Coordenadora de Transferências Diretas - COTDI

 

De acordo.

(documento assinado eletronicamente)

André Luis de Jesus Fernandes
Coordenador-Geral de Bolsas e Auxílios - CGAUX

 

a) De acordo;

b) Encaminhe-se à Sra. Presidente do FNDE, nos termos acima sugeridos.

 

(documento assinado eletronicamente)

André Gustavo Santos Lima Carvalho
Diretor de Gestão de Fundos e Benefícios - DIGEF

 

De acordo.

(documento assinado eletronicamente)

Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba
Presidente FNDE

Documento assinado eletronicamente por CONSTANCA DE ALMEIDA LAZARIN, Coordenador(a) de Transferências
Diretas, em 05/06/2025, às 22:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de
novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS DE JESUS FERNANDES, Coordenador(a)-Geral de Bolsas e
Auxílios, em 09/06/2025, às 16:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de
novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE GUSTAVO SANTOS LIMA CARVALHO, Diretor(a) de Gestão de
Fundos e Benefícios, em 10/06/2025, às 14:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº
1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de
2016.
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Documento assinado eletronicamente por FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO CARNEIRO PACOBAHYBA,
Presidente, em 11/06/2025, às 08:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de
novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4841602 e o código CRC
D2EED35C.

Referência: Processo nº 23034.013425/2025-53 SEI nº 4841602
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

NOTA TÉCNICA Nº 4850696/2025/CGEST/DIGAP

PROCESSO Nº 23034.013425/2025-53
INTERESSADO: ASSESSORIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES E FEDERATIVOS DO GABINETE DO
MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO (ASPAR/GM/MEC)
1. ASSUNTO
1.1. Requerimento de Informação nº 3.328, de 2025, da Comissão de Educação da Câmara dos
Deputados.

2. REFERÊNCIAS
2.1. Lei nº 14.926, de 17 de julho de 2024;

2.2. Ofício Nº 2270/2025/ASPAR/GM/GM-MEC (SEI nº 4832628).

2.3. Lei nº 12.695, de 25 de julho de 2012;

2.4. Lei nº 12.816, de 5 de junho de 2013;

2.5. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014

2.6. Resolução CD/FNDE nº 12/2024, e;

2.7. Resolução CD/FNDE nº 13/2024.

3. SUMÁRIO EXECUTIVO
3.1. Trata-se de  Despacho DIGAP 4836771/2025, que referencia o Ofício Nº
2270/2025/ASPAR/GM/GM-MEC (SEI 4832628) proveniente da Assessoria de Assuntos Parlamentares e
Federativos a qual solicita análise acerca do Requerimento de Informação nº 3.328, de 2025, da Comissão
de Educação da Câmara dos Deputados.

3.2. O referido Requerimento de Informação solicita o mapeamento de escolas públicas em
situação de risco estrutural e climático no Rio Grande do Sul, sobre unidades com infraestrutura
sustentável, sobre a implementação da Lei nº 14.926/2024 no estado e sobre a alocação de recursos
federais, inclusive crédito extraordinário e recursos do FNDE, destinados à reconstrução da rede pública
de ensino afetada por eventos climáticos extremos.

3.3. Nesse cenário, o autor do Requerimento, no escopo de prestar esclarecimentos à Câmara
dos Deputados, solicita as seguintes informações:

a) Levantamento atualizado das escolas públicas federais, estaduais e municipais no estado do Rio
Grande do Sul que apresentaram ou seguem apresentando risco estrutural diante do desastre
climático reconhecido como calamidade pública em 2024;
b) Levantamento atualizado das escolas localizadas em áreas de risco ambiental ou sujeitas a
recorrentes eventos climáticos extremos, como enchentes, deslizamentos, vendavais ou ondas de
calor extremo;
c) Dados atualizados sobre escolas com infraestrutura sustentável no estado do Rio Grande do Sul,
incluindo aquelas que adotam práticas de eficiência energética, reaproveitamento de água, uso de
energias renováveis e arquitetura bioclimática;
d) Informações sobre a situação da implementação da Lei nº 14.926, de 11 de abril de 2024, que
altera a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, para assegurar atenção às mudanças do clima, à
proteção da biodiversidade e aos riscos e vulnerabilidades a desastres socioambientais no âmbito da
Política Nacional de Educação Ambiental, com ênfase nas ações desenvolvidas no Rio Grande do Sul;



e) Informações sobre a alocação dos recursos federais disponibilizados por meio de crédito
extraordinário e por meio do FNDE para ações de reconstrução da educação pública no estado do
Rio Grande do Sul, incluindo os critérios de distribuição, os valores já empenhados e executados,
bem como os entes beneficiários.

3.4. Desta forma, passa-se à analisar o requerimento supra, considerando as atribuições
regimentais, delimitadas nos artigos 138 e 148 RI-FNDE, desta Diretora de Gestão, Articulação e Projetos
Educacionais - DIGAP e Coordenação-Geral de Infraestrutura Educacional - CGEST.

4. ANÁLISE
4.1. Preliminarmente, cabe destacar a amplitude do desastre ambiental/climático provocado
pelas fortes chuvas que ocorreram no Estado do Rio Grande do Sul, entre os anos de 2023 e 2024,
ocasionando fortes cheias dos rios das regiões, tendo sido considerada "a maior catástrofe climática" da
história do estado. Dentre os incalculáveis prejuízos sofridos, as enchentes danificaram as redes públicas
de ensino, conforme Portaria SEDEC/MDR nº 1.802, de 31 de maio de 2024, que reconheceu,
sumariamente, o Estado de Calamidade Pública em diversos municípios do Rio Grande do Sul/RS.

4.2. Nesse contexto, coube à União o direcionamento da política nacional de educação para a
prestação de assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para
desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obrigatória,
oportunidade em que dá concretude à sua função redistributiva e supletiva (inciso III, art. 9/º, da Lei nº
9.394, de 20/12/1996). Desta forma, o Ministério da Educação (MEC) atuou no fortalecimento da política
nacional de educação, abrangendo aspectos de formulação, implementação, avaliação, pesquisa e
estatística educacional, tendo como executor de tais medidas o apoio do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, responsável pela execução de políticas educacionais do MEC,
tendo como missão prestar assistência técnica e financeira aos entes federados e executar ações que
contribuam para uma educação de qualidade a todos.

4.3. O apoio técnico e financeiro do FNDE é realizado em caráter suplementar e voluntário pela
União às redes públicas de educação básica dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme
disposto na Lei nº 12.695, de 25 de julho de 2012, estando adstrito à disponibilidade orçamentária e
financeira da Autarquia.

4.4. No contexto de atribuições da Diretoria de Gestão, Articulação e Projetos Educacionais -
DIGAP, o apoio do FNDE é, ordinariamente, prestado aos entes federados no âmbito do Plano de Ações
Articuladas - PAR, por meio do qual também são destinados recursos para implementação de iniciativas
voltadas à construção, reforma e ampliação de estabelecimentos públicos de ensino. Diante do cenário
atual, o apoio será prestado de maneira excepcional, conforme a Medida Provisória nº 1.242, de 11 de
julho de 2024 e a proposta de Resolução sob análise.

4.5. Assim sendo, como forma de auxiliar o Estado do Rio Grande do Sul e as vítimas da
enchente que afetou o estado, o MEC, no âmbito das suas competências, criou o protocolo de
atendimento emergencial aos municípios do Rio Grande do Sul, que esteve disponível em
https://www.gov.br/mec/pt-br/media/protocolo-emergencial-pdde-par.pdf. O guia, voltado a secretários
de educação da região, trouxe orientações para o cadastro de demandas de atendimento emergencial às
escolas da rede de educação básica do estado, via Plano de Ações Articuladas (PAR) para que os entes
federativos insiram informações sobre o comprometimento de cada escola, possibilitando ao MEC realizar
o dimensionamento dos prejuízos causados, identificar as necessidades de apoio técnico e financeiro
levantadas e planejar quais ações serão mais efetivas para atendimento aos entes.

4.6. Os municípios que tiveram o estado de emergência e calamidade reconhecidos pelo
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, reconhecidos inicialmente pela Portaria nº
1.354, de 02 de maio de 2024, deveriam acessar o Sistema Integrado de Monitoramento Execução e
Controle do Ministério da Educação – SIMEC, no módulo do Plano de Ações Articuladas 4 (PAR 4) e
preencher o Diagnóstico Escolar - Apoio Emergencial RS, indicando suas escolas e qualificando os danos
em:

I- Reconstrução;
II) Reforma;

https://www.gov.br/mec/pt-br/media/protocolo-emergencial-pdde-par.pdf


III) Recomposição de Mobiliário;
IV) Recomposição de Equipamentos,
V) Recomposição de materiais de consumo;
VI) Limpeza, pintura e outras pequenas reformas;
VII) Recomposição de livros e materiais didáticos do PNLD; e
VIII) Escola de apoio para o enfrentamento à calamidade.

4.7. Considerando as ações realizadas, é possível constatar o empenho e esforço do MEC e
FNDE visando o atendimento eficaz e efetivo às demandas apresentadas pelos municípios afetados pelas
enchentes. Entretanto, considerando a dimensão sem precedentes dos danos ocasionados, houve por
bem a edição e execução de políticas públicas adicionais às aquelas já disponíveis, estas consolidadas nas
Resoluções CD/FNDE nº 12/2024 e nº 13/2024, as quais aumentaram o grau de especificidade e
especialização do Plano de Ações Articuladas - PAR para que esse pudesse potencializar o auxílio
necessário àquele tempo.

4.8. À Resolução CD/FNDE nº 12/2024 coube a definição dos parâmetros para a prestação de
assistência técnica e financeira para a reconstrução das redes físicas escolares públicas aos municípios do
Rio Grande do Sul, tendo como instrumentalização a plataforma TransfereGOV, conforme determinação
exarada pelo MEC, enquanto à Resolução CD/FNDE nº 13/2024 coube pormenorizar os procedimentos
para a transferência de recursos financeiros destinados a reformas em escolas públicas dos municípios do
Estado do Rio Grande do Sul, essa sendo catalogada e gerida por intermédio do PAR, via SIMEC. (vide
anexos).

4.9. Os recursos foram destinados aos municípios e ao Estado, abrangendo as escolas públicas
municipais e estaduais, com base nas informações prestadas no diagnóstico enviados ao MEC, conforme
o detalhamento exigido, cabendo à Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação - SEB/MEC a
priorização da alocação de recursos, considerando o enquadramento do comprometimento estrutural,
com vistas à retomada do ensino de qualidade nos municípios com estado de calamidade pública ou
situação de emergência reconhecida pelo Poder Executivo Federal.

4.10. Ademais, para centralizar e coordenar as ações, competiu à SEB/MEC a análise e a
consolidação da documentação apresentada pelo ente federado, e o envio ao FNDE da relação nominal
das escolas incluídas na delimitação georreferenciada para atendimento, em observância aos
regramentos específicos nos termos desta Resolução.

4.11. Assim sendo, considerando os questionamentos elencados nos itens "a" a "c" do
Requerimento de Informações em exame, conforme explanado, diante da divisão de atribuições entre os
Municípios, Estado do Rio Grande do Sul, MEC e FNDE, a pormenorização de dados e seus extratos
atualizados sobre risco estrutural, áreas de risco ambiental, escolas com infraestrutura sustentável, estão
sob consignação dos próprios entes municipais e a suas respectivas Secretaria Municipais e de Estado de
Educação, no Rio Grande do Sul, tendo em vista tratar-se de minúcias locais, estando às margens das
atribuições desta CGEST/DIGAP.

4.12. Por conseguinte, verificando o teor do item "d" do referido Requerimento, conforme
outrora mencionado, para acesso ao Plano de Ações Articuladas, cabe a proatividade dos Entes
federativos na formulação de suas análises e diagnósticos de suas necessidades sobre infraestrutura
educacional, a catalogação de dados e vulnerabilidades educacionais para que formule suas iniciativas
construtivas e as submetam à avaliação e possibilidade, conforme a disponibilidade orçamentária,
momento em que o FNDE, por intermédio de suas equipes técnicas, verificará a possibilidade de
aprovação de construção de equipamentos educacionais e/ou suas reformas.

4.13. Tais iniciativas podem ser submetidas à análise de viabilidade por projetos construtivos
próprios editado pelos entes federativos ou por intermédio do acesso ao acervo de projetos padronizados
idealizados pelo FNDE, os quais já contemplam ampla gama de padrões construtivos de segurança ABNT,
NBR, assim como às necessidades voltadas à sustentabilidade das edificações, ou seja, o conhecimento
sobre o detalhamento dos projetos por parte do FNDE está voltado apenas àqueles de sua idealização e
responsabilidade técnica, não estando entre suas atribuições regimentais/legais, o conhecimento
específico dos detalhes de obras estranhas ao seu catálogo padrão já edificados e sob responsabilidade



dos entes federativos. Para acesso a tais informações, franqueia-se o endereço eletrônico, o qual
direcionará a informações mais detidas aos projetos FNDE. https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/programas/proinfancia . https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/programas/par.

4.14. Por fim, atendo-se ao questionado no item "e", sobre alocação de recursos, empenhos e
execuções, informa-se que coube ao Ministério da Educação, por intermédio de sua Secretaria de
Educação Básica, SEB/MEC, a catalogação e centralização das ações e a consolidação da documentação
apresentada pelos entes federados, das necessidades construtivas, ora para reconstrução, ora para
reforma da infraestrutura educacional, e posterior o envio ao FNDE da relação nominal das escolas
incluídas na delimitação georreferenciada para atendimento, em observância aos regramentos específicos
das Resoluções supracitadas. Assim sendo, disponibiliza-se as informações repassadas pela SEB/MEC ao
FNDE como forma de atendimento ao questionamento deduzido, vide anexo.

5. DOCUMENTOS RELACIONADOS
5.1. Planilha Obras; Resoluções. (SEI 4851832).

6. CONCLUSÃO
6.1. Diante do exposto, submete-se a presente Nota Técnica à apreciação da Diretoria de
Gestão, Articulação e Projetos Educacionais - DIGAP, em atendimento à solicitação constante do Ofício Nº
2270/2025/ASPAR/GM/GM-MEC (SEI nº 4832628), que encaminha o Requerimento de Informação nº
3.328, de 2025, da Comissão de Educação da Câmara dos Deputados.
 

Pedro Jader Antony Linhares
Coordenador-Geral de Infraestrutura Educacional

 
 

De acordo com os termos da presente Nota Técnica; encaminhe-se à Sra. Presidente do FNDE, nos termos
acima sugeridos.

 
 

Márcio Augusto Roma Buzar
Diretor de Gestão, Articulação e Projetos Educacionais

 

De acordo.

 

Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba
Presidente FNDE
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Código INEP Nome da Escola Município Tipo de Rede

43000436 EMEI NOSSA SENHORA APARECIDA Itaqui MUNICIPAL
43000479 E E IND ENS FUN TUPE PAN Porto Alegre ESTADUAL
43001122 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL LEDINA JUDITH GRISA GRADASCHI Soledade MUNICIPAL
43002625 E E IND ENS FUN NIVO Farroupilha ESTADUAL
43003397 EMEI MARY LOPES PEIXOTO Santiago MUNICIPAL
43003540 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL IRMA SIBILA ANA BURIN Esteio MUNICIPAL
43003621 EMEI PROF ARTHUR KANITZ Ibirubá MUNICIPAL
43004180 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL PROFÂª NOELY KLEIN VARELLA Guaíba MUNICIPAL
43004504 E E IND ENS FUN AUGUSTO OPE DA SILVA Santa Maria ESTADUAL
43004962 EMEI BRINCANDO E APRENDENDO Eldorado do Sul MUNICIPAL
43004970 EMEI FLOR DA TERRA Eldorado do Sul MUNICIPAL
43005144 EMEI PRIMEIROS PASSOS Feliz MUNICIPAL
43005292 EMEI TIA JUSSARA São Sebastião do Caí MUNICIPAL
43005624 EMEF FRANCISCO CANDIDO XAVIER São Leopoldo MUNICIPAL
43005756 EMEI PROFESSOR ROSALINO ALVES DE OLIVEIRA Cristal do Sul MUNICIPAL
43005764 EMEI PROFESSORA IDARA ROCHA Canoas MUNICIPAL
43006485 EMEI FAMILIA FELIZ Muçum MUNICIPAL
43006884 EMEI PROFESSORA NEUZA MARIA MANZONI Santiago MUNICIPAL
43007830 EMEI JUREMA ORTIZ PORTO Soledade MUNICIPAL
43007970 EMEI BRINCO DE PRINCESA São Leopoldo MUNICIPAL
43008160 EMEI ILHA ENCANTADA Santo Antônio da Patrulha MUNICIPAL
43008453 EMEI JOAO CANDIDO Dom Feliciano MUNICIPAL
43009786 E E IND ENS FUN TEKOA GUAJAYVI Charqueadas ESTADUAL
43009808 E E IND ENS FUN PEKURUTY Eldorado do Sul ESTADUAL
43009930 EMEI VO LOLA Canoas MUNICIPAL
43010547 EMEI BELA VISTA Restinga Sêca MUNICIPAL
43010580 EMEI MARIA DINORAH Guaíba MUNICIPAL
43010628 ESC EST ED BAS DOM ERICO FERRARI Agudo ESTADUAL

Extração das Indicações Realizadas no Diagnóstico Emergencial RS - REFORMAS



43011454 EMEF SANTO INACIO Alecrim MUNICIPAL
43011500 EMEF SAO PEDRO Alecrim MUNICIPAL
43011799 EMEI MUNDO ENCANTADO II Caraá MUNICIPAL
43012396 ESC EST ENS MED COLONIA DE PESCADORES Z 3 Pelotas ESTADUAL
43012442 EMEI IRMA CHIES Canoas MUNICIPAL
43012574 EMEI NILTON LEAL MARIA Canoas MUNICIPAL
43012736 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ITAMARATI Alegria MUNICIPAL
43012833 EMEI RAIO DE LUZ VO VANDA Miraguaí MUNICIPAL
43013813 EMEF MONTEIRO LOBATO Alvorada MUNICIPAL
43014399 INSTITUTO MUNICIPAL DE EDUCACAO PROFÂª AUGUSTA MARIA DE LIMA MARQUES Caçapava do Sul MUNICIPAL
43014542 ESC EST ENS FUN PE ALFREDO ANTONELLI Anta Gorda ESTADUAL
43014828 EMEF JOAO XXIII Antônio Prado MUNICIPAL
43016197 ESC EST ENS MED GUARARAPES Arroio do Meio ESTADUAL
43016251 EMEF BARRA DO FORQUETA Arroio do Meio MUNICIPAL
43016260 E M E F JOAO BEDA KORBES Arroio do Meio MUNICIPAL
43016928 ESC EST ENS FUN ITAUBA Estrela Velha ESTADUAL
43017428 ESC EST ENS FUN SANTA ISABEL Arroio Grande ESTADUAL
43017517 INST EST EDUC AIMONE SOARES CARRICONDE Arroio Grande ESTADUAL
43019650 ESC EST ENS MED BARAO DE ACEGUA Aceguá ESTADUAL
43020631 ESC EST ENS FUN VALENTIM SCHNEIDER Poço das Antas ESTADUAL
43021875 EM ENS FUNDAMENTAL DUQUE DE CAXIAS Barros Cassal MUNICIPAL
43021930 EM DE ENS FUND GONCALVES DIAS Barros Cassal MUNICIPAL
43021948 E M ENS FUND JOAO PEDRO DIAS Barros Cassal MUNICIPAL
43022103 EM ENS FUND SAO FRANCISCO Barros Cassal MUNICIPAL
43022197 EMENSFUND ENGENHEIRO ALVARO LEITAO Barros Cassal MUNICIPAL
43022243 EM DE ENS FUND ARISTIDES LOBO Barros Cassal MUNICIPAL
43023134 INST EST EDUC CECILIA MEIRELES Bento Gonçalves ESTADUAL
43025048 EMEF ANITA FERREIRA DE MORAES Bom Retiro do Sul MUNICIPAL
43025170 ESC EST ENS FUN DE BRASILIA Bom Retiro do Sul ESTADUAL
43025250 ESC EST ENS FUN OTAVIO AUGUSTO DE FARIA Bom Retiro do Sul ESTADUAL
43025269 EMEI ALVARO HAUBERT Bom Retiro do Sul MUNICIPAL
43025277 EMEF WENDULINO GEWEHR Bom Retiro do Sul MUNICIPAL



43027857 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFÂª ELIANA BASSI DE MELO Caçapava do Sul MUNICIPAL
43028080 ESC EST ENS FUN DARIO VITORINO CHAGAS Cacequi ESTADUAL
43028314 EMEF NOSSA SENHORA DE FATIMA Cachoeira do Sul MUNICIPAL
43028497 EMEF MARIO GODOY ILHA Cachoeira do Sul MUNICIPAL
43029159 EMEF TAUFIK GERMANO Cachoeira do Sul MUNICIPAL
43029175 EMEF ALARICO RIBEIRO Cachoeira do Sul MUNICIPAL
43029256 ESC EST ENS FUN DR DAVID FONTOURA DE BARCELOS Cachoeira do Sul ESTADUAL
43029426 EMEF DINAH NERI PEREIRA Cachoeira do Sul MUNICIPAL
43029841 EMEF CASTRO ALVES Cachoeirinha MUNICIPAL
43030076 ESC EST ENS MED NOSSA SENHORA DE FATIMA Cachoeirinha ESTADUAL
43031315 EMEF GUSTAVO XAVIER Arambaré MUNICIPAL
43032125 ESC EST ENS MED LAURO SILVA AZAMBUJA Arambaré ESTADUAL
43033610 EMEF PRESIDENTE VARGAS Campo Bom MUNICIPAL
43033628 EMEF PRINCESA ISABEL Campo Bom MUNICIPAL
43036074 EMEF DR JAIME DE FARIA Canguçu MUNICIPAL
43037062 EMEF JOSE LUIZ DA SILVA Canguçu MUNICIPAL
43037496 EMEF CRISTO REI Canguçu MUNICIPAL
43037801 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL VASCONCELOS JARDIM Nova Santa Rita MUNICIPAL
43037828 ESC EST ENS MED VISCONDE DO RIO BRANCO Canoas ESTADUAL
43037836 EMEF ASSIS BRASIL Canoas MUNICIPAL
43037844 EMEF BARAO DE MAUA Canoas MUNICIPAL
43037879 EMEF CEARA Canoas MUNICIPAL
43037887 EMEF CEL FRANCISCO PINTO BANDEIRA Canoas MUNICIPAL
43037925 EMEF GENERAL OSORIO Canoas MUNICIPAL
43037933 EMEF GONCALVES DIAS Canoas MUNICIPAL
43037950 EMEF DR NELSON PAIM TERRA Canoas MUNICIPAL
43037976 EMEF RIO DE JANEIRO Canoas MUNICIPAL
43037984 EMEF RIO GRANDE DO SUL Canoas MUNICIPAL
43038069 EMEF ALVARO ALMEIDA Nova Santa Rita MUNICIPAL
43038077 ESC MUN ENS FUN CAMPOS SALLES Nova Santa Rita MUNICIPAL
43038093 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL HOMERO FRAGA Nova Santa Rita MUNICIPAL
43038107 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ALFREDO ANTONIO AMORIM Nova Santa Rita MUNICIPAL



43038115 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL JOSE BONIFACIO Nova Santa Rita MUNICIPAL
43038123 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MIGUEL COUTO Nova Santa Rita MUNICIPAL
43038131 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL RUI BARBOSA Nova Santa Rita MUNICIPAL
43038140 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL TIRADENTES Nova Santa Rita MUNICIPAL
43038158 ESC MUN ENS FUN TREZE DE MAIO Nova Santa Rita MUNICIPAL
43038166 ESC EST ENS FUN ALVARO MOREYRA Canoas ESTADUAL
43038182 ESC EST ENS FUN ANTONIO FRANCISCO LISBOA Canoas ESTADUAL
43038190 ESC EST ENS FUN AUGUSTO SEVERO Canoas ESTADUAL
43038204 ESC EST ENS MED BARAO DO AMAZONAS Canoas ESTADUAL
43038212 ESC EST ENS FUN BARTOLOMEU DE GUSMAO Canoas ESTADUAL
43038247 ESC EST ENS FUN CRISTOVAO COLOMBO Canoas ESTADUAL
43038255 ESC EST ENS FUN FATIMA Canoas ESTADUAL
43038271 ESC EST ENS MED GUARANI Canoas ESTADUAL
43038280 ESC EST ENS MED GUILHERME DE ALMEIDA Canoas ESTADUAL
43038328 ESC EST ENS FUN PROFESSORA CLOTILDE BATISTA Canoas ESTADUAL
43038352 ESC EST ENS FUN DR VICTOR HUGO LUDWIG Canoas ESTADUAL
43038360 COL ESTADUAL TEREZA FRANCESCUTTI Canoas ESTADUAL
43038409 ESC EST ENS MED AFFONSO CHARLIER Canoas ESTADUAL
43038433 ESC EST ENS MED SAO FRANCISCO DE ASSIS Canoas ESTADUAL
43038484 EMEF JOAO PAULO I Canoas MUNICIPAL
43038492 EMEF PAULO VI Canoas MUNICIPAL
43038506 EMEF PROF THIAGO WURTH Canoas MUNICIPAL
43038514 ESC EST ENS MED BENTO GONCALVES Canoas ESTADUAL
43038522 EMEF MONTEIRO LOBATO Canoas MUNICIPAL
43038530 EMEF HELIO FRAGA Nova Santa Rita MUNICIPAL
43038549 EMEF ARTHUR PEREIRA DE VARGAS Canoas MUNICIPAL
43038557 EMEF DAVID CANABARRO Canoas MUNICIPAL
43038611 EMEF SANTA RITA DE CASSIA Nova Santa Rita MUNICIPAL
43038670 EMEF JOAO PALMA DA SILVA Canoas MUNICIPAL
43038697 EMEF PROFO DOUTOR RUI CIRNE LIMA Canoas MUNICIPAL
43038751 EMEF MINISTRO RUBEM CARLOS LUDWIG Canoas MUNICIPAL
43042015 EMEF PROFESSORA MARIANINHA QUEIROZ Caxias do Sul MUNICIPAL



43042880 EMEF VINTE E UM DE ABRIL Caxias do Sul MUNICIPAL
43042970 ESC EST ENS FUN DR RENATO DEL MESE Caxias do Sul ESTADUAL
43043119 ESC EST ENS MED PROVINCIA DE MENDOZA Caxias do Sul ESTADUAL
43043267 ESC EST ENS MED MELVIN JONES Caxias do Sul ESTADUAL
43043275 ESC EST ENS MED OLGA MARIA KAYSER Caxias do Sul ESTADUAL
43043321 ESC EST ENS FUN SILVIO DAL ZOTTO Caxias do Sul ESTADUAL
43043348 ESC EST ENS FUN COMENDADOR KALIL SEHBE Caxias do Sul ESTADUAL
43043569 COL ESTADUAL HENRIQUE EMILIO MEYER Caxias do Sul ESTADUAL
43043615 ESC EST ENS MED GALOPOLIS Caxias do Sul ESTADUAL
43043712 ESC EST ED BAS ABRAMO PEZZI Caxias do Sul ESTADUAL
43043810 EMEF ITALO JOAO BALEN Caxias do Sul MUNICIPAL
43043984 EMEF RAMIRO PIGOZZI Caxias do Sul MUNICIPAL
43045626 ESC MUN ENS FUND OTAVIO REIS Charqueadas MUNICIPAL
43045634 EMEF ARTUR DORNELLES Charqueadas MUNICIPAL
43045758 ESC MUN ENS FUND OCTAVIO LAZARO Charqueadas MUNICIPAL
43048196 EMEI MIGUEL GRANATO VELASQUEZ Porto Alegre MUNICIPAL
43049273 EMEF OTTO BECKER Cristal MUNICIPAL
43049672 INST EST EDUC PROF ANNES DIAS Cruz Alta ESTADUAL
43049761 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL AMADO LACRO Cruz Alta MUNICIPAL
43049796 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 18 DE AGOSTO Cruz Alta MUNICIPAL
43049877 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR HENRIQUE HOSTYN Cruz Alta MUNICIPAL
43050050 ESC EST ENS FUN DR GABRIEL ALVARO DE MIRANDA Cruz Alta ESTADUAL
43050492 ESC EST ENS FUN ITAIPAVA RAMOS Cruzeiro do Sul ESTADUAL
43050522 ESC EST ENS MED JOAO DE DEUS Cruzeiro do Sul ESTADUAL
43051995 EMEF SANTA TEREZINHA Dom Feliciano MUNICIPAL
43052169 EMEF PADRE CONSTANTINO Dom Feliciano MUNICIPAL
43053939 EMEF ALMIRANTE TAMANDARE Eldorado do Sul MUNICIPAL
43053947 EMEF GETULIO VARGAS Eldorado do Sul MUNICIPAL
43053963 ESC MUN ENS FUND OSMAR HOFF PACHECO Charqueadas MUNICIPAL
43053971 EMEF DAVID RIEGEL NETO Eldorado do Sul MUNICIPAL
43053980 ESC MUN ENS FUN PADRE ANTONIO VIEIRA Eldorado do Sul MUNICIPAL
43053998 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL LA HIRE GUERRA Eldorado do Sul MUNICIPAL



43054005 ESC EST ENS MED PROFESSOR AMERICO BRAGA Eldorado do Sul ESTADUAL
43054030 EMEF PROFÂª LUIZA MARIA BINFARE CEZAR Eldorado do Sul MUNICIPAL
43054439 ESC EST ENS FUN ANTONIO DE CONTO Encantado ESTADUAL
43054447 ESC EST ENS FUN PADRE DOMENICO VICENTINI Encantado ESTADUAL
43055087 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA SAO LUIZ Encruzilhada do Sul MUNICIPAL
43055273 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA 19 DE JULHO Encruzilhada do Sul MUNICIPAL
43055567 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA DOM JOAO VI Encruzilhada do Sul MUNICIPAL
43057306 EMEI GENI TEREZINHA COLOMBO Soledade MUNICIPAL
43057357 EMEI PROFESSOR LORENZ Dom Feliciano MUNICIPAL
43057497 EMEF CAROLINA ANALIA MORAIS SAIS Herval MUNICIPAL
43057500 EMEF EUNIL ELIAS DOS SANTOS Pedras Altas MUNICIPAL
43057527 ESC MUN ENS FUN PADRE LIBORIO POERSCH Herval MUNICIPAL
43057535 EMEF CLODOMIRO MENDES Pedras Altas MUNICIPAL
43057551 ESC MUN ENS FUN MANOEL LIMA Herval MUNICIPAL
43057640 EMEF ERNESTO CHE GUEVARA Herval MUNICIPAL
43060153 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA ALBERTO PASQUALINI Esteio MUNICIPAL
43060250 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA LUIZA SILVESTRE DE FRAGA Esteio MUNICIPAL
43060420 ESC EST ED BAS VIDAL DE NEGREIROS Estrela ESTADUAL
43060625 ESC EST ENS MED DE COLINAS Colinas ESTADUAL
43060641 ESC EST ENS FUN MOINHOS Estrela ESTADUAL
43061680 ESC EST ENS MED JULIO MANGONI Farroupilha ESTADUAL
43061931 EMEF LA SALLE São João do Polêsine MUNICIPAL
43062164 ESC EST ED BAS JOAO XXIII São João do Polêsine ESTADUAL
43062679 ESC EST ENS FUN MARQUES DO HERVAL Feliz ESTADUAL
43063152 ESC EST ENS FUN PROFESSOR TARGA Flores da Cunha ESTADUAL
43063594 ESC MUN ENS FUND JORDAO PINTO DA SILVA NETO Fontoura Xavier MUNICIPAL
43063632 ESC MUN ENS FUND SAO ROQUE Fontoura Xavier MUNICIPAL
43063900 ESC MUN ENS FUND VEREADOR ARMANDO TAFFAREL Fontoura Xavier MUNICIPAL
43064108 E M E F SAO VICENTE DE PAULO Formigueiro MUNICIPAL
43064116 EMEF ACACIO ANTONIO VIEIRA Formigueiro MUNICIPAL
43064124 EMEF SAO JOAO BATISTA Formigueiro MUNICIPAL
43065392 EMEI PROF SADI PIPET DE OLIVEIRA Torres MUNICIPAL



43065406 EMEI NILZA ALVES GONCALVES Rio Grande MUNICIPAL
43067778 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DUQUE DE CAXIAS Giruá MUNICIPAL
43069126 COL ESTADUAL BARBOSA RODRIGUES Gravataí ESTADUAL
43070167 ESC EST ENS FUN COM ISMAEL CHAVES BARCELLOS Guaíba ESTADUAL
43070388 EMEF SANTA RITA DE CASSIA Guaíba MUNICIPAL
43071066 ESC EST ENS MED BANDEIRANTE Guaporé ESTADUAL
43071597 EMEF PRUDENTE DE MORAES Harmonia MUNICIPAL
43073794 EMEF JOSE DE ANCHIETA Ibirubá MUNICIPAL
43073840 EMEF SANTA TERESINHA Ibirubá MUNICIPAL
43073859 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL HERMANY Ibirubá MUNICIPAL
43073956 EMEF OSVALDO CRUZ Igrejinha MUNICIPAL
43074073 EMEF BAIRRO MOINHO Igrejinha MUNICIPAL
43074081 EMEF VILA NOVA Igrejinha MUNICIPAL
43074090 EMEI IGREJINHENSE Igrejinha MUNICIPAL
43077358 E M DE ENS FUND GETULIO VARGAS Itaqui MUNICIPAL
43078400 ESC EST ENS MED WALTER HERRMANN Lindolfo Collor ESTADUAL
43078800 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL PROFESSORA ANGELINA Ponte Preta MUNICIPAL
43079130 EMEF DR JOAO AZEVEDO Jaguarão MUNICIPAL
43079199 EMEF BARAO DO RIO BRANCO Jaguarão MUNICIPAL
43079296 EMEF CIVICO MILITAR MARECHAL CASTELO BRANCO Jaguarão MUNICIPAL
43079300 EMEF MANOEL PEREIRA VARGAS Jaguarão MUNICIPAL
43079318 EMEF MARCILIO DIAS Jaguarão MUNICIPAL
43079326 EMEF PADRE PAGLIANI Jaguarão MUNICIPAL
43079369 EMEF CIVICO MILITAR GEN ANTONIO DE SAMPAIO Jaguarão MUNICIPAL
43080529 ESC EST ENS MED DR JULIO PRATES DE CASTILHOS Júlio de Castilhos ESTADUAL
43080960 ESC EST ED BAS RUI BARBOSA Pinhal Grande ESTADUAL
43081010 ESC EST ENS FUN DOLORES PAULINO Júlio de Castilhos ESTADUAL
43081045 ESC EST ENS FUN SENADOR ALBERTO PASQUALINI Júlio de Castilhos ESTADUAL
43081223 ESC EST ENS FUN JOAQUIM JOSE DA SILVA XAVIER Júlio de Castilhos ESTADUAL
43081290 EMEI VO PEDRA Canoas MUNICIPAL
43081541 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL PAULO FREIRE Nova Santa Rita MUNICIPAL
43082181 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ANTONIO GRESELLE Ponte Preta MUNICIPAL



43082483 ESC MUN ENS FUN BARAO DO RIO BRANCO Lagoão MUNICIPAL
43083463 ESC EST ENS FUN CARLOS FETT FILHO Lajeado ESTADUAL
43083498 ESC EST ENS FUN IRMA BRANCA Lajeado ESTADUAL
43084001 ESC MUN ENS FUND ODESSA MARIA TEIXEIRA PETRARCA Lavras do Sul MUNICIPAL
43084010 ESCOLA MUNICIPAL FUNDAMENTAL MARIA JOAQUINA DE MENEZES Lavras do Sul MUNICIPAL
43084176 ESCMUN ENS FUND HENRIQUE DIAS Liberato Salzano MUNICIPAL
43084346 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL TOME DE SOUZA Liberato Salzano MUNICIPAL
43086977 EMEF LENIRA DE MOURA LUTZ Miraguaí MUNICIPAL
43087000 ESC MUN ENS FUN GETULIO VARGAS Miraguaí MUNICIPAL
43087353 EMEF LUDIA ARAUJO VIEGAS Maratá MUNICIPAL
43087590 ESC EST ENS FUN AURELIO PORTO Montenegro ESTADUAL
43087639 ESC EST ENS FUN JOSE GARIBALDI Montenegro ESTADUAL
43088511 EMEF CASTELO BRANCO Muçum MUNICIPAL
43089925 EMEI PROFESSORA JULIA TAVARES Cachoeira do Sul MUNICIPAL
43090176 EMEI JOAO XXIII Torres MUNICIPAL
43090524 COL ESTADUAL PE COLBACHINI Nova Bassano ESTADUAL
43091032 COL ESTADUAL JOSE BENINCA Nova Esperança do Sul ESTADUAL
43091440 ESC EST ENS FUN PADRE JOAO ZANELLA Nova Palma ESTADUAL
43091482 ESC EST ED BAS TIRADENTES Nova Palma ESTADUAL
43092462 COL ESTADUAL 25 DE JULHO Novo Hamburgo ESTADUAL
43092497 COL ESTADUAL ENG IGNACIO CHRISTIANO PLANGG Novo Hamburgo ESTADUAL
43092950 INST ESTADUAL MADRE BENICIA Novo Hamburgo ESTADUAL
43092985 ESC EST ENS FUN PEDRO ADAMS FILHO Novo Hamburgo ESTADUAL
43092993 ESC EST ENS FUN PROFESSOR ALFREDO CLEMENTE PINTO Novo Hamburgo ESTADUAL
43093108 COL ESTADUAL DR WOLFRAM METZLER Novo Hamburgo ESTADUAL
43093248 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA ARNALDO GRIN Novo Hamburgo MUNICIPAL
43093264 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA PRES TANCREDO NEVES Novo Hamburgo MUNICIPAL
43094511 ESC EST ENS FUN PADRE LUIS FISCHER Palmares do Sul ESTADUAL
43096930 EMEF SOTERO HERMINIO FRANTZ Pantano Grande MUNICIPAL
43097367 EMEF PROF MAX PAULO SCHLOSSER Paraíso do Sul MUNICIPAL
43097464 EMEI PROFESSOR CLAUDINO ALBERTONI Cruz Alta MUNICIPAL
43097561 EMEF JORGE FLECK Parobé MUNICIPAL



43097650 ESC EST ENS MED ENGENHEIRO PAROBE Parobé ESTADUAL
43097723 ESC EST ENS FUN NILO CARLITO KOETZ Parobé ESTADUAL
43097936 EMEI BRANCA DE NEVE Santo Antônio da Patrulha MUNICIPAL
43100163 EMEF ANTONIO RONNA Pelotas MUNICIPAL
43100309 EMEF DOM FRANCISCO DE CAMPOS BARRETO Pelotas MUNICIPAL
43101291 EMEF AFONSO VIZEU Pelotas MUNICIPAL
43101305 EMEF ALMIRANTE RAPHAEL BRUSQUE Pelotas MUNICIPAL
43101518 EMEF FRANCISCO CARUCCIO Pelotas MUNICIPAL
43101798 EMEF PIRATININO DE ALMEIDA Pelotas MUNICIPAL
43102603 EMEF ASSIS BRASIL Pedras Altas MUNICIPAL
43103812 ESC MUN ENS FUND DR VIEIRA DA CUNHA Piratini MUNICIPAL
43103839 ESC MUN ENS FUN PADRE REINALDO Piratini MUNICIPAL
43103847 EMEIEF DR JOSE MARIA DA SILVEIRA Piratini MUNICIPAL
43103855 ESC MUN ENS FUN ANTENOR ELIAS DE MATOS Piratini MUNICIPAL
43105181 COL ESTADUAL PROTASIO ALVES Porto Alegre ESTADUAL
43105203 COL ESTADUAL CANDIDO JOSE DE GODOI Porto Alegre ESTADUAL
43105220 COL ESTADUAL JULIO DE CASTILHOS Porto Alegre ESTADUAL
43105246 EMEM EMILIO MEYER Porto Alegre MUNICIPAL
43105394 ESC EST ENS FUN NACOES UNIDAS Porto Alegre ESTADUAL
43105440 EMEF AFONSO GUERREIRO LIMA Porto Alegre MUNICIPAL
43105505 EMEB DR LIBERATO SALZANO VIEIRA DA CUNHA Porto Alegre MUNICIPAL
43105564 ESC EST ENS FUN PROFESSORA LUIZA TEIXEIRA LAUFFER Porto Alegre ESTADUAL
43105572 ESC EST NORMAL 1 DE MAIO Porto Alegre ESTADUAL
43105580 INST ESTADUAL DOM DIOGO DE SOUZA Porto Alegre ESTADUAL
43105688 ESC TECNICA EST PAROBE Porto Alegre ESTADUAL
43105742 ESC EST ENS FUN PROFESSORA MARINA MARTINS DE SOUZA Porto Alegre ESTADUAL
43105785 ESC EST ENS MED ALBERTO TORRES Porto Alegre ESTADUAL
43105793 ESC EST ENS FUN ALCEU WAMOSY Porto Alegre ESTADUAL
43105807 ESC EST ED BAS ALMIRANTE BACELAR Porto Alegre ESTADUAL
43105815 ESC EST ENS MED ALMIRANTE BARROSO Porto Alegre ESTADUAL
43105823 ESC EST ENS FUN ALVARENGA PEIXOTO Porto Alegre ESTADUAL
43105831 ESC EST ENS FUN AMERICA Porto Alegre ESTADUAL



43105840 ESC EST ENS FUN ANA NERI Porto Alegre ESTADUAL
43105858 ESC EST ENS MED ANNE FRANK Porto Alegre ESTADUAL
43105866 ESC EST ENS MED ANTAO DE FARIA Porto Alegre ESTADUAL
43105890 ESC EST ENS FUN ARAUJO PORTO ALEGRE Porto Alegre ESTADUAL
43105904 ESC EST ENS FUN ARAUJO VIANA Porto Alegre ESTADUAL
43105971 ESC EST ENS FUN PROFESSORA BRANCA DIVA PEREIRA DE SOUZA Porto Alegre ESTADUAL
43105980 ESC EST ENS FUN BRASILIA Porto Alegre ESTADUAL
43106005 ESC EST ENS FUN BRIGADEIRO SILVA PAES Porto Alegre ESTADUAL
43106013 ESC EST ENS FUN CAMILA FURTADO ALVES Porto Alegre ESTADUAL
43106021 ESC EST ENS FUN CANDIDO PORTINARI Porto Alegre ESTADUAL
43106030 ESC EST ENS FUN DR CARLOS BARBOSA GONCALVES Porto Alegre ESTADUAL
43106048 COL ESTADUAL CARLOS FAGUNDES DE MELLO Porto Alegre ESTADUAL
43106056 ESC EST ENS MED CEARA Porto Alegre ESTADUAL
43106080 ESC EST ENS FUN CLOTILDE CACHAPUZ DE MEDEIROS Porto Alegre ESTADUAL
43106099 ESC EST ENS FUN COELHO NETO Porto Alegre ESTADUAL
43106110 ESC EST ENS FUN GENERAL NETO Porto Alegre ESTADUAL
43106145 ESC EST ENS FUN ALMIRANTE ALVARO ALBERTO DA MOTTA E SILVA Porto Alegre ESTADUAL
43106218 ESC EST ENS FUN DR FERREIRA DE ABREU Porto Alegre ESTADUAL
43106242 ESC EST ENS FUN DR JOSE LOUREIRO DA SILVA Porto Alegre ESTADUAL
43106250 ESC EST ENS FUN DR MARTINS COSTA JUNIOR Porto Alegre ESTADUAL
43106293 ESC EST ENS FUN DR PACHECO PRATES Porto Alegre ESTADUAL
43106315 ESC EST ENS FUN DUQUE DE CAXIAS Porto Alegre ESTADUAL
43106331 ESC EST ENS FUN ESPIRITO SANTO Porto Alegre ESTADUAL
43106358 ESC EST ENS FUN EUCLIDES DA CUNHA Porto Alegre ESTADUAL
43106374 ESC EST ENS FUN EVARISTA FLORES DA CUNHA Porto Alegre ESTADUAL
43106455 ESC EST ENS FUN GEN IBA ILHA MOREIRA Porto Alegre ESTADUAL
43106480 ESC EST ENS MED PROFESSOR OSCAR PEREIRA Porto Alegre ESTADUAL
43106501 ESC EST ENS FUN GONCALVES DIAS Porto Alegre ESTADUAL
43106552 ESC EST ENS FUN HUMAITA Porto Alegre ESTADUAL
43106625 ESC EST ENS FUN JERONIMO DE ORNELAS Porto Alegre ESTADUAL
43106633 ESC EST ENS MED PROFESSOR JULIO GRAU Porto Alegre ESTADUAL
43106650 ESC EST ENS FUN DR HEROPHILO CARVALHO DE AZAMBUJA Porto Alegre ESTADUAL



43106676 ESC EST ENS FUN PROFESSOR LEOPOLDO TIETBOHL Porto Alegre ESTADUAL
43106684 ESC EST ENS FUN LUCIANA DE ABREU Porto Alegre ESTADUAL
43106692 ESC EST ENS FUN LUIZ GAMA Porto Alegre ESTADUAL
43106722 ESC EST ENS FUN MAJOR MIGUEL JOSE PEREIRA Porto Alegre ESTADUAL
43106757 ESC EST ENS FUN MARIA JOSE MABILDE Porto Alegre ESTADUAL
43106820 ESC EST ENS FUN NOSSA SENHORA DA CONCEICAO Porto Alegre ESTADUAL
43106846 ESC EST ENS FUN NEHYTA MARTINS RAMOS Porto Alegre ESTADUAL
43106854 ESC EST ENS FUN PROFESSORA AURORA PEIXOTO DE AZEVEDO Porto Alegre ESTADUAL
43106862 ESC EST ENS FUN OLEGARIO MARIANO Porto Alegre ESTADUAL
43106870 ESC EST ENS FUN OSCAR SCHMITT Porto Alegre ESTADUAL
43106927 ESC EST ENS FUN MARIA CRISTINA CHIKA Porto Alegre ESTADUAL
43107052 ESC EST ENS FUN GENOVEVA DA COSTA BERNARDES Porto Alegre ESTADUAL
43107273 ESC EST ENS FUN VENEZUELA Porto Alegre ESTADUAL
43107290 ESC EST ENS FUN ALDO LOCATELLI Porto Alegre ESTADUAL
43107303 ESC EST ENS FUN DANILO ANTONIO ZAFFARI Porto Alegre ESTADUAL
43107320 ESC EST ENS MED JOSE DO PATROCINIO Porto Alegre ESTADUAL
43107346 ESC EST ENS FUN VISCONDE DE PELOTAS Porto Alegre ESTADUAL
43107354 ESC EST ENS MED VISCONDE DO RIO GRANDE Porto Alegre ESTADUAL
43107478 ESC EST ENS FUN DECIO MARTINS COSTA Porto Alegre ESTADUAL
43107486 ESC EST ENS FUN SAO FRANCISCO DE ASSIS Porto Alegre ESTADUAL
43107508 EMEF GOV ILDO MENEGHETTI Porto Alegre MUNICIPAL
43107672 EMEI JP CANTINHO AMIGO Porto Alegre MUNICIPAL
43107699 EMEI JP GIRAFINHA Porto Alegre MUNICIPAL
43107702 EMEI JP MEU AMIGUINHO Porto Alegre MUNICIPAL
43107710 EMEI JP PASSARINHO DOURADO Porto Alegre MUNICIPAL
43107729 EMEI JP PICA-PAU AMARELO Porto Alegre MUNICIPAL
43107826 ESC EST ENS FUN OSWALDO VERGARA Porto Alegre ESTADUAL
43107931 ESC EST ENS FUN SOUZA LOBO Porto Alegre ESTADUAL
43107990 ESC EST ENS MED REPUBLICA ARGENTINA Porto Alegre ESTADUAL
43108008 COL ESTADUAL INACIO MONTANHA Porto Alegre ESTADUAL
43108016 COL ESTADUAL MARECHAL FLORIANO PEIXOTO Porto Alegre ESTADUAL
43108024 COL ESTADUAL PIRATINI Porto Alegre ESTADUAL



43108032 COL ESTADUAL PRESIDENTE ARTHUR DA COSTA E SILVA Porto Alegre ESTADUAL
43108067 INST EST EDUC PAULO DA GAMA Porto Alegre ESTADUAL
43108172 ESC EST ENS FUN PROFESSOR OLINTHO DE OLIVEIRA Porto Alegre ESTADUAL
43108229 ESC EST ENS FUN CIDADE JARDIM Porto Alegre ESTADUAL
43108245 ESC EST ENS FUN LIONS CLUB POA FARRAPOS Porto Alegre ESTADUAL
43108318 ESC EST ENS MED BALTAZAR DE OLIVEIRA GARCIA Porto Alegre ESTADUAL
43108334 ESC EST ENS FUN TOYAMA Porto Alegre ESTADUAL
43108369 EMEI JP PATINHO FEIO Porto Alegre MUNICIPAL
43108482 COL ESTADUAL PROFESSOR OTAVIO DE SOUZA Porto Alegre ESTADUAL
43108490 ESC EST ENS FUN BENTO GONCALVES Porto Alegre ESTADUAL
43108547 ESC EST ENS FUN DAVID CANABARRO Porto Alegre ESTADUAL
43108563 EMEF PRES JOAO BELCHIOR MARQUES GOULART Porto Alegre MUNICIPAL
43108571 EMEF GRANDE ORIENTE DO RGS Porto Alegre MUNICIPAL
43108733 COL ESTADUAL CORONEL AFONSO EMILIO MASSOT Porto Alegre ESTADUAL
43108768 ESC EST ED BAS PRESIDENTE ROOSEVELT Porto Alegre ESTADUAL
43108784 ESC EST ENS FUN PAUL HARRIS Porto Alegre ESTADUAL
43108792 ESC EST ENS FUN PROFESSORA THEREZA NORONHA CARVALHO Porto Alegre ESTADUAL
43109179 ESC EST ENS FUN JOSE GARIBALDI Porto Alegre ESTADUAL
43110851 EMEF ANITA GARIBALDI Putinga MUNICIPAL
43111122 ESC EST ENS FUN DEMETRIO BERTE Putinga ESTADUAL
43112412 EMEIEF DEZIDERIO FUZER Restinga Sêca MUNICIPAL
43112544 EMEF MANUEL ALBINO CARVALHO Restinga Sêca MUNICIPAL
43112579 EMEF FRANCISCO GIULIANI Restinga Sêca MUNICIPAL
43112668 EMEF SETE DE SETEMBRO Restinga Sêca MUNICIPAL
43112692 EMEF TRES DE OUTUBRO Restinga Sêca MUNICIPAL
43112781 EMEF LEONOR PIRES DE MACEDO Restinga Sêca MUNICIPAL
43112862 ESC MUN ENS FUN ALCIDES MAIA Rio Grande MUNICIPAL
43112897 ESC MUN ENS FUN APOLINARIO PORTO ALEGRE Rio Grande MUNICIPAL
43112935 ESCOLA MUNICIPAL CIVICO-MILITAR CIPRIANO PORTO ALEGRE Rio Grande MUNICIPAL
43112960 ESC MUN ENS FUND CORACAO DE MARIA Rio Grande MUNICIPAL
43112986 ESC MUN ENS FUN D PEDRO II Rio Grande MUNICIPAL
43112994 EMEF DR ALTAMIR DE LACERDA NASCIMENTO Rio Grande MUNICIPAL



43113052 EMEF FREDERICO ERNESTO BUCHHOLZ Rio Grande MUNICIPAL
43113060 EMEF HELENA SMALL Rio Grande MUNICIPAL
43113249 ESC MUN ENS FUN RAMIZ GALVAO Rio Grande MUNICIPAL
43113419 ESC EST ENS FUN ADELAIDE ALVIM Rio Grande ESTADUAL
43113516 ESC EST ENS FUN GUARDA MARINHA GREENHALGH Rio Grande ESTADUAL
43113524 ESC EST ENS FUN IMPERIAL MARINHEIRO MARCILIO DIAS Rio Grande ESTADUAL
43113559 ESCOLA MUNICIPAL ENSINO FUNDAMENTALMIGUEL COUTO Rio Grande MUNICIPAL
43113664 ESC EST ENS FUN BARAO DE CERRO LARGO Rio Grande ESTADUAL
43113672 INST EST EDUC JUVENAL MILLER Rio Grande ESTADUAL
43113745 ESC MUN ENS FUN DR ANSELMO DIAS LOPES Rio Grande MUNICIPAL
43113753 EMEEF RENASCER Rio Grande MUNICIPAL
43113834 ESC MUN ENS FUN PROF JOAO DE OLIVEIRA MARTINS Rio Grande MUNICIPAL
43114121 EMEF CASEMIRO DE ABREU Rio Pardo MUNICIPAL
43114610 EMEF VEREADOR RODOLFO ISERHARD Rio Pardo MUNICIPAL
43115268 EMEF DOM PEDRO I Roca Sales MUNICIPAL
43115446 ESC MUN ENS FUN SAGRADA FAMILIA Roca Sales MUNICIPAL
43115551 ESC MUN ENS FUN PEDRO SARTURI Cristal do Sul MUNICIPAL
43116213 EMEF KLEMENS BLEY Rolante MUNICIPAL
43116280 EMEF INDEPENDENCIA Rolante MUNICIPAL
43116434 EMEF MACHADO DE ASSIS Rolante MUNICIPAL
43120253 ESC MUN ENS FUN DALTRO FILHO Vale do Sol MUNICIPAL
43120431 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL FELIPE DOS SANTOS Vale do Sol MUNICIPAL
43120741 ESC MUN ENS FUN MARIA PRADO Vale do Sol MUNICIPAL
43120814 ESC MUN ENS FUN NOSSA SENHORA DA GLORIA Vale do Sol MUNICIPAL
43120962 EMEF CHRISTIANO J SMIDT Santa Cruz do Sul MUNICIPAL
43121080 ESC MUN ENS FUN SAO JOAO BATISTA Vale do Sol MUNICIPAL
43121357 ESC MUN ENS FUN WILLIBALDO MICHEL Vale do Sol MUNICIPAL
43121799 EMEF GUIDO HERBERTS Santa Cruz do Sul MUNICIPAL
43121934 COL ESTADUAL MANOEL RIBAS Santa Maria ESTADUAL
43121942 ESC EST ENS MED PROFESSORA MARIA ROCHA Santa Maria ESTADUAL
43121950 ESC EST ENS MED CILON ROSA Santa Maria ESTADUAL
43122043 ESC EST ENS MED DR WALTER JOBIM Santa Maria ESTADUAL



43122051 EMEF PROFESSORA MARIA DE LOURDES BANDEIRA MEDINA Santa Maria MUNICIPAL
43122647 EMEF PROFESSORA REJANE GARCIA GERVINI Santa Maria MUNICIPAL
43122663 EMEF DUQUE DE CAXIAS Santa Maria MUNICIPAL
43122680 EMEF VALENTIM BASTIANELLO Dilermando de Aguiar MUNICIPAL
43122744 EMEF DE BOQUEIRAO São Martinho da Serra MUNICIPAL
43122949 EMEF MIGUEL BELTRAME Santa Maria MUNICIPAL
43122973 EMEF IRINEO ANTOLINI Santa Maria MUNICIPAL
43123120 ESC EST ENS MED PRINCESA ISABEL Santa Maria ESTADUAL
43123147 EMEF SANTA FLORA Santa Maria MUNICIPAL
43123180 ESC EST ENS MED MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO Santa Maria ESTADUAL
43123198 ESC EST ED BAS PROFESSORA LELIA RIBEIRO São Martinho da Serra ESTADUAL
43123244 EMEF LIVIA MENNA BARRETO Santa Maria MUNICIPAL
43123260 ESC BASICA EST CICERO BARRETO Santa Maria ESTADUAL
43123287 ESC EST ENS FUN DR ANTONIO XAVIER DA ROCHA Santa Maria ESTADUAL
43123295 ESC EST ENS FUN GEN EDSON FIGUEIREDO Santa Maria ESTADUAL
43123317 ESC EST ENS FUN JOAO BELEM Santa Maria ESTADUAL
43123368 ESC EST ENS FUN MARECHAL RONDON Santa Maria ESTADUAL
43123376 EMEF ARACY BARRETO SACCHIS Santa Maria MUNICIPAL
43123406 EMEF DOM ANTONIO REIS Santa Maria MUNICIPAL
43123457 EMEF LOURENCO DALLA CORTE Santa Maria MUNICIPAL
43123473 EMEF OSCAR GRAU Santa Maria MUNICIPAL
43123481 EMEF PADRE NOBREGA Santa Maria MUNICIPAL
43123503 EMEF PROFESSORA ALTINA TEIXEIRA Santa Maria MUNICIPAL
43123520 EMEF ZENIR AITA Santa Maria MUNICIPAL
43123546 EMEF SAO CARLOS Santa Maria MUNICIPAL
43123554 EMEF SAO JOAO BATISTA Santa Maria MUNICIPAL
43123589 EMEF TENENTE JOAO PEDRO MENNA BARRETO Santa Maria MUNICIPAL
43123600 EMEF VICENTE FARENCENA Santa Maria MUNICIPAL
43123619 E E DE EDUC ESP DR REINALDO FERNANDO COSER Santa Maria ESTADUAL
43123686 INST EST EDUC OLAVO BILAC Santa Maria ESTADUAL
43123775 EMEF LIDOVINO FANTON Santa Maria MUNICIPAL
43123813 ESC BASICA EST ERICO VERISSIMO Santa Maria ESTADUAL



43123830 EMEI LUIZA UNGARETTI Santa Maria MUNICIPAL
43123848 COL ESTADUAL PADRE ROMULO ZANCHI Santa Maria ESTADUAL
43123864 EMEF MARTINHO LUTERO Santa Maria MUNICIPAL
43123872 COL ESTADUAL CORONEL PILAR Santa Maria ESTADUAL
43123899 ESC EST ED BAS IRMAO JOSE OTAO Santa Maria ESTADUAL
43124003 ESC EST ED BAS AUGUSTO RUSCHI Santa Maria ESTADUAL
43124011 EMEF NOSSA SENHORA DA CONCEICAO Santa Maria MUNICIPAL
43124020 EMEF RENATO NOCCHI ZIMMERMANN Santa Maria MUNICIPAL
43124046 EMEF PROFESSORA ERLINDA MINOGGIO VINADE Santa Maria MUNICIPAL
43124100 EMEF PEDRO KUNZ Santa Maria MUNICIPAL
43124135 COL ESTADUAL TANCREDO NEVES Santa Maria ESTADUAL
43124143 COL ESTADUAL PROF EDNA MAY CARDOSO Santa Maria ESTADUAL
43124615 EMEF MARIA GENI DE OLIVEIRA Santana da Boa Vista MUNICIPAL
43126235 ESC MUN ENS FUN 15 DE NOVEMBRO Santa Rosa MUNICIPAL
43127002 EMEF MARIA DE LOURDES RAMOS CASTRO Santa Maria MUNICIPAL
43127525 EMEF JOAO EVANGELISTA Santiago MUNICIPAL
43128220 E M E F SAO JOSE Santiago MUNICIPAL
43128289 EMEF HERON JORNADA RIBEIRO Santiago MUNICIPAL
43129420 EMEIF CARLOS GOMES Caraá MUNICIPAL
43129714 EMEF MANOEL MACHADO DOS SANTOS Santo Antônio da Patrulha MUNICIPAL
43129781 EMEF NOSSA SENHORA DE FATIMA Santo Antônio da Patrulha MUNICIPAL
43129811 EMEF NOSSA SENHORA MEDIANEIRA Santo Antônio da Patrulha MUNICIPAL
43129978 ESC MUN ENS FUND SANTA INES Santo Antônio da Patrulha MUNICIPAL
43130054 EMEI LEDEVINO PICCININI Canoas MUNICIPAL
43130330 EMEF ERICO VERISSIMO Santo Antônio da Patrulha MUNICIPAL
43130356 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL JOSE CARDOSO RAMOS Caraá MUNICIPAL
43131824 EMEI VOVO AMALIA Santo Augusto MUNICIPAL
43134025 ESC EST ENS MED JOAO OCTAVIO NOGUEIRA LEIRIA São Francisco de Assis ESTADUAL
43134092 ESC EST ENS MED JOAO AGUIAR São Francisco de Assis ESTADUAL
43134335 INST EST EDUC SALGADO FILHO São Francisco de Assis ESTADUAL
43135021 ESC EST ENS FUN CRISTINO RAMOS São Francisco de Paula ESTADUAL
43135145 ESC EST ENS FUN MONSENHOR ARMANDO TEIXEIRA São Francisco de Paula ESTADUAL



43135366 ESC TEC MUN SAO GABRIEL São Gabriel MUNICIPAL
43135374 EMEF JOSE FERREIRA DA FONSECA LIMA São Gabriel MUNICIPAL
43135390 EMEF PROF BRANDINA MELLO São Gabriel MUNICIPAL
43135463 E M ENS FUND PROF MARIA CAROLINA BERNY DE OLIVEIRA São Gabriel MUNICIPAL
43135650 ESC MUN ENS FUND JOAO GIULIANI São Gabriel MUNICIPAL
43135765 EMEF MASCARENHAS DE MORAES-POLO São Gabriel MUNICIPAL
43135986 ESC MUN ENS FUN VICTORIA D AVILA CHIAPPETTA São Gabriel MUNICIPAL
43136184 EMEF PRESIDENTE JOAO GOULART São Gabriel MUNICIPAL
43136290 ESC MUN ENS FUN CATAO PERES São Gabriel MUNICIPAL
43136427 EMEF SENADOR TARSO DUTRA São Gabriel MUNICIPAL
43136443 EMEF DR JOAO MANOEL SALVADE São Gabriel MUNICIPAL
43136672 EMEF PADRE LUIZ DE NADAL São Jerônimo MUNICIPAL
43138462 ESC EST ENS FUN MARQUES DE SOUZA São José do Norte ESTADUAL
43139230 ESC EST ENS MED DR CALDRE FIAO São Leopoldo ESTADUAL
43139248 ESC EST ENS FUN DR JOAO DANIEL HILLEBRAND São Leopoldo ESTADUAL
43139256 ESC EST ENS FUN DR MARIO SPERB São Leopoldo ESTADUAL
43139302 ESC EST ENS FUN PROFESSOR EMILIO BOECKEL São Leopoldo ESTADUAL
43139418 EMEF CASTRO ALVES São Leopoldo MUNICIPAL
43139450 EMEF PROFESSORA OTILIA CARVALHO RIETH São Leopoldo MUNICIPAL
43139493 EMEF RUI BARBOSA São Leopoldo MUNICIPAL
43139566 EMEI JESUS MENINO São Leopoldo MUNICIPAL
43139698 ESC EST ENS FUN MARIO QUINTANA São Leopoldo ESTADUAL
43139728 EMEF PAULO BECK São Leopoldo MUNICIPAL
43139736 EMEF JOAO BELCHIOR MARQUES GOULART São Leopoldo MUNICIPAL
43139760 EMEF SENADOR ALBERTO PASQUALINI São Leopoldo MUNICIPAL
43139787 EMEF EDGARD COELHO São Leopoldo MUNICIPAL
43140513 EMEF PROF ARMANDO DAS NEVES São Lourenço do Sul MUNICIPAL
43140548 EMEI ALGODAO DOCE Eldorado do Sul MUNICIPAL
43140734 ESC EST ENS FUN MONSENHOR GAUTSCH São Lourenço do Sul ESTADUAL
43141897 COL ESTADUAL SAO MARCOS São Marcos ESTADUAL
43143911 ESC MUN CEL PEDRO DE ALENCASTRO GUIMARAES São Sebastião do Caí MUNICIPAL
43143946 INST EST EDUC PAULO FREIRE São Sebastião do Caí ESTADUAL



43143954 ESC EST ENS MED FELIPE CAMARAO São Sebastião do Caí ESTADUAL
43143962 ESC EST ENS FUN JOSE BENNEMANN São Sebastião do Caí ESTADUAL
43144136 ESC MUN ED INF VILA RICA São Sebastião do Caí MUNICIPAL
43144144 COL ESTADUAL SAO SEPE São Sepé ESTADUAL
43144411 EMEF JOAO PESSOA São Sepé MUNICIPAL
43144667 EMEF RIO BRANCO São Sepé MUNICIPAL
43144799 EMEF CORONEL CHANANECO São Sepé MUNICIPAL
43144853 EMEF CLEMENCIANO BARNASQUE São Sepé MUNICIPAL
43144861 ESC EST ENS FUN MARIO DELUY São Sepé ESTADUAL
43144870 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL LEONARDO KURTZ São Sepé MUNICIPAL
43144888 INST EST EDUC TIARAJU São Sepé ESTADUAL
43146341 EMEF PRIMO VACCHI Sapucaia do Sul MUNICIPAL
43149529 EMEF JOAO FREDERICO SAVEGNAGO Silveira Martins MUNICIPAL
43150284 ESC MUN ENS FUND SANTO ANTONIO Soledade MUNICIPAL
43150489 ESC MUN ENS FUND NOSSA SENHORA DE SOLEDADE Soledade MUNICIPAL
43150586 ESC MUN ENS FUND JOAO BATISTA Soledade MUNICIPAL
43150594 ESC MUN ENS FUND DR VALDEMAR ROCHA Soledade MUNICIPAL
43150861 ESC MUN ENS FUND JOSE DE ANCHIETA Soledade MUNICIPAL
43150896 ESC MUN ENS FUND THOMAS DOS SANTOS LEITE Soledade MUNICIPAL
43152180 EMEF ATAHUALPA IRINEO CIBILS Arambaré MUNICIPAL
43152546 EMEF ZEFERINO VICENTE NEVES FILHO Taquara MUNICIPAL
43152686 EMEF DR ALIPIO ALFREDO SPERB Taquara MUNICIPAL
43153216 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ALVARO HAUBERT Taquari MUNICIPAL
43153500 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL TIMOTHEO JUNQUEIRA DOS SANTOS Taquari MUNICIPAL
43155766 EMEF LUIZ GONZAGA CAPAVERDE Três Forquilhas MUNICIPAL
43155774 EMF MAMPITUBA Torres MUNICIPAL
43155960 ESCOLA MUNICIPAL FUNDAMENTAL SANTA RITA Torres MUNICIPAL
43156037 ESC MUN FUNDAMENTAL SAO JUDAS TADEU Torres MUNICIPAL
43156428 ESC EST ENS MED JOSE QUARTIERO Torres ESTADUAL
43156967 EMEF DOM PEDRO II Três Coroas MUNICIPAL
43157114 COL ESTADUAL DOZE DE MAIO Três Coroas ESTADUAL
43159680 EMEF GENEROSO ALVES DA ROSA Triunfo MUNICIPAL



43160018 ESC EST ENS FUN NESTOR VIANNA DE CAMPOS Triunfo ESTADUAL
43160077 ESC EST ENS FUN SIMAO KAPPEL Triunfo ESTADUAL
43165397 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SANTO ANTONIO DE PADUA Mato Leitão MUNICIPAL
43165478 ESC EST ENS MED MARIANTE Venâncio Aires ESTADUAL
43165745 ESC MUN ENS FUN JOSE BONIFACIO Vera Cruz MUNICIPAL
43165915 ESC MUN ENS FUN JACOB BLESZ Vera Cruz MUNICIPAL
43166008 ESC MUN ENS FUN HELBERG ERHARDT FRANKE Vera Cruz MUNICIPAL
43166016 ESC MUN ENS FUN JOSE PEDRO PAULI Vera Cruz MUNICIPAL
43166024 EMEF JOAO CARLOS RECH Vera Cruz MUNICIPAL
43166040 EMEF ELEMAR GUILHERME KROTH Vera Cruz MUNICIPAL
43166369 MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL PROFESSORA VIRGINIA BERNARDI- ETAPA PRE- Veranópolis MUNICIPAL
43167390 ESC EST ENS MED MINUANO Viamão ESTADUAL
43167446 ESC EST ENS MED DR GENESIO PIRES Viamão ESTADUAL
43169201 ESC EST ED BAS LEONARDO FRITZEN São Vendelino ESTADUAL
43169473 COL ESTADUAL CERRO BRANCO Cerro Branco ESTADUAL
43169520 EMEF OCTACILIO ERMINDO FAUTH Campo Bom MUNICIPAL
43169910 ESC MUN ENS FUND DR JOSE ATILIO VERA Soledade MUNICIPAL
43170374 EMEF SANTA ROSA Formigueiro MUNICIPAL
43170803 NUCL E EJA E CP MARIO QUINTANA Santa Maria ESTADUAL
43171575 ESC EST ENS MED WILLIBALDO BERNARDO SAMRSLA CIEP Taquara ESTADUAL
43171818 EMEI SAO JOAO BATISTA Taquara MUNICIPAL
43171850 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL CORALINA CARDOSO DE TOLEDO Soledade MUNICIPAL
43171893 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL ARCO IRIS Barão MUNICIPAL
43171907 EMEI CARINHA DE ANJO Barros Cassal MUNICIPAL
43172288 ESC EST ENS MED NOSSA SENHORA DA ASSUNCAO Taquari ESTADUAL
43172482 EMEF VER ANTONIO GIUDICE Porto Alegre MUNICIPAL
43172636 ESC EST ENS MED OLINDO FLORES DA SILVA São Leopoldo ESTADUAL
43172865 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL LENIRINHA Miraguaí MUNICIPAL
43173098 EMEF ISABEL LUIZA BITTENCOURT Bom Retiro do Sul MUNICIPAL
43173306 ESC EST ENS MED CRISTOVAO COLOMBO Porto Alegre ESTADUAL
43173446 EMEF ENO BRUM PIRES São Sepé MUNICIPAL
43173454 EMEI NOVA GLEBA Porto Alegre MUNICIPAL



43173497 EMEI DA VILA MAPA II Porto Alegre MUNICIPAL
43173519 EMEI PARQUE DOS MAIAS II Porto Alegre MUNICIPAL
43173527 EMEI DOS MUNICIPARIOS TIO BARNABE Porto Alegre MUNICIPAL
43173543 EMEI DA VILA TRONCO Porto Alegre MUNICIPAL
43173624 EMEI DA VILA ELIZABETH Porto Alegre MUNICIPAL
43174248 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL ZENITH RIBAS FLORES Soledade MUNICIPAL
43174256 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL CEZAR DOS SANTOS ORTIZ Soledade MUNICIPAL
43174396 ESC EST ESPEC BRIGADEIRO NEY GOMES DA SILVA Canoas ESTADUAL
43174787 EMEF JOSE ALBERTO SCHUTT Três Forquilhas MUNICIPAL
43174809 EMEI VAGA-LUME - UNIDADE PROINFANCIA Santo Augusto MUNICIPAL
43174868 ESC MUN ENS FUN PROF SYLVIA CENTENO XAVIER Rio Grande MUNICIPAL
43174949 EMEF NOSSA SENHORA APARECIDA Carlos Barbosa MUNICIPAL
43175147 EMEI HUMAITA Porto Alegre MUNICIPAL
43175163 EMEI ILHA DA PINTADA Porto Alegre MUNICIPAL
43175244 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL MARINA MARCIA PENZ GARBARINO Novo Hamburgo MUNICIPAL
43175325 EMEF CENI SOARES DIAS Jaguarão MUNICIPAL
43176755 EMEI PROFESSOR EDWALDO BERNARDO HOFFMANN Restinga Sêca MUNICIPAL
43176925 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR ANTONIO SERRA PEREIR Cruz Alta MUNICIPAL
43177000 CMET PAULO FREIRE Porto Alegre MUNICIPAL
43177018 EMEF MIGRANTES Porto Alegre MUNICIPAL
43177050 EMEF PORTO ALEGRE Porto Alegre MUNICIPAL
43177450 EMEI BEIJA FLOR Santa Cruz do Sul MUNICIPAL
43178030 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL CHAPEUZINHO VERMELHO Novo Hamburgo MUNICIPAL
43178200 EMEI RAIO DE SOL Igrejinha MUNICIPAL
43178227 EMEI PEQUENO POLEGAR Igrejinha MUNICIPAL
43178898 EMEF PROFESSORA EDY MAYA BERTOIA Santa Maria MUNICIPAL
43178936 EMEF DIACONO JOAO LUIZ POZZOBON Santa Maria MUNICIPAL
43178960 ESC MUN FUN DR CLAUDIO TEIXEIRA BULCAO Lavras do Sul MUNICIPAL
43180647 ESC EST ENS FUN NO BAIRRO SANTO AFONSO Novo Hamburgo ESTADUAL
43180655 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL NOSSA SENHORA DA GLORIA Sinimbu MUNICIPAL
43180787 ESC EST ENS FUN ALVINO HENRIQUE WEBER Novo Hamburgo ESTADUAL
43180850 LA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DE TEMPO INTEGRAL PATRICIO DIAS FERR Caçapava do Sul MUNICIPAL



43181430 EMEF MARIA EDILA DA SILVA SCHMIDT São Leopoldo MUNICIPAL
43181511 EMEI AMIGUINHO Campo Bom MUNICIPAL
43181520 EMEI PRINCESINHA Campo Bom MUNICIPAL
43181783 EMEF LAGO AZUL Pedras Altas MUNICIPAL
43181813 EMEF NEUZA BRIZOLA Pedras Altas MUNICIPAL
43181856 ESC MUN ED INFA RECANTO INFANTIL Piratini MUNICIPAL
43182127 ESC EST ENS MED BAIRRO DO PARQUE Esteio ESTADUAL
43182151 EMEI VO OLGA Mato Leitão MUNICIPAL
43182380 EMEI APCRIM Cachoeira do Sul MUNICIPAL
43182615 EMEI MEUS PRIMEIROS PASSOS São José do Herval MUNICIPAL
43182704 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL PEIXINHO DOURADO Palmares do Sul MUNICIPAL
43182887 EMEI GENTE INOCENTE Restinga Sêca MUNICIPAL
43182917 EMEI FATIA DO SOL Santo Antônio da Patrulha MUNICIPAL
43182933 EMEI SONECA Santo Antônio da Patrulha MUNICIPAL
43182950 EMEI BEM-ME-QUER Santo Antônio da Patrulha MUNICIPAL
43183107 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL VO HELMA Venâncio Aires MUNICIPAL
43183140 EMEF PROFESSORA MARIA DA GRACA REYES Rio Grande MUNICIPAL
43183743 ESC MUN EDUC INF AQUARELA Vale do Sol MUNICIPAL
43183816 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL VO ENEDINA Nova Santa Rita MUNICIPAL
43183840 EMEI PROF MYRTA LUZA GARCIA DIAS RIETH São Gabriel MUNICIPAL
43183859 EMEI ANADIR FRANCA LAUREANO São Gabriel MUNICIPAL
43183891 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL FAVO DE MEL Novo Hamburgo MUNICIPAL
43183972 POLO DE EDUCACAO INFANTIL KELVIN VIEIRA SAKAI Herval MUNICIPAL
43184111 EMEI BOLINHA Jaguarão MUNICIPAL
43184120 EMEI PEDACINHO DO CEU Jaguarão MUNICIPAL
43184138 EMEI PATO DONALD Jaguarão MUNICIPAL
43184146 EMEI CASA DA CRIANCA Jaguarão MUNICIPAL
43184154 EMEI CEBOLINHA Jaguarão MUNICIPAL
43184162 EMEI PROFÂª SILVIA BEATRIZ FERREIRA DE SOUZA SOARES Jaguarão MUNICIPAL
43184189 EMEI GILDA SCHIAVON Canoas MUNICIPAL
43184243 EMEI CARINHA DE ANJO Canoas MUNICIPAL
43184260 EMEI TIA MARIA LUCIA Canoas MUNICIPAL



43184294 EMEI RECANTO DO FILHOTE Canoas MUNICIPAL
43184332 EMEI VO SARA Canoas MUNICIPAL
43184340 EMEI VO MARIA ALDINA Canoas MUNICIPAL
43184367 EMEI MAE AUGUSTA Canoas MUNICIPAL
43184391 EMEI VOVO DORALICE Canoas MUNICIPAL
43184413 EMEI VO INEZINHA Canoas MUNICIPAL
43184421 EMEI VO PICUCHA Canoas MUNICIPAL
43184456 EMEI PINGO DE GENTE Canoas MUNICIPAL
43184634 ESC MUN ED INFANTIL DONA DIONEA Vera Cruz MUNICIPAL
43184758 ESCOLA MUNICIPAL EDUCACAO INFANTIL JANAICA COLOSSI Liberato Salzano MUNICIPAL
43185690 EMEF DAGMAR DE LIMA MUCILLO Cachoeirinha MUNICIPAL
43186190 PROINFANCIA CASA DA CRIANCA Paverama MUNICIPAL
43186262 EMEI MUNDO AZUL Cachoeira do Sul MUNICIPAL
43186297 EMEI DYRIO GORGOT Pelotas MUNICIPAL
43186335 EMEI MARILIA POLIESTI Pelotas MUNICIPAL
43186475 EMEI ALBINA PERES Pelotas MUNICIPAL
43186580 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL VO LUIZA Nova Santa Rita MUNICIPAL
43186599 EMEF YRAJA LUIZ BARROS DE MORAES Bom Retiro do Sul MUNICIPAL
43186645 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL TIA CHICA Barros Cassal MUNICIPAL
43186726 ESC MUN ED INF GENTE MIUDA Progresso MUNICIPAL
43186980 EMEI FLORESTA Ibirubá MUNICIPAL
43187315 EMEI TIO PATINHAS Rio Pardo MUNICIPAL
43187323 EMEI CEBOLINHA Rio Pardo MUNICIPAL
43187340 EMEI ROSARIO Rio Pardo MUNICIPAL
43188192 EMEI ANGELA TOMAZETTI Santa Maria MUNICIPAL
43188800 EMEF FREDERICO RITTER Três Coroas MUNICIPAL
43188818 CEI BORGES DE MEDEIROS Santa Maria MUNICIPAL
43188842 EMEI DARCY VARGAS Santa Maria MUNICIPAL
43189091 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL SONHO MAGICO Esteio MUNICIPAL
43189229 EMEF SEBASTIAO COLPO Santiago MUNICIPAL
43189385 EMEF PROFESSOR ALVARO LUIS NUNES São Leopoldo MUNICIPAL
43189687 EMEI ALCIDES BARCELOS Rio Grande MUNICIPAL



43189938 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL PRIMEIROS PASSOS Vale do Sol MUNICIPAL
43190928 EMEF PROFESSOR SERGIO LOPES Santa Maria MUNICIPAL
43190936 EMEF ANTONIO GONCALVES DO AMARAL Santa Maria MUNICIPAL
43191061 EMEF VICTOR AGGENS Nova Santa Rita MUNICIPAL
43191070 EMEF PROFESSORA ODETTE YOLANDA OLIVEIRA FREITAS Canoas MUNICIPAL
43192262 EMEI DESCOBRINDO A VIDA Maratá MUNICIPAL
43192793 CRECHE MUNICIPAL VO MARICA Bom Retiro do Sul MUNICIPAL
43194249 EMEI CRIANCA FELIZ Rio Pardo MUNICIPAL
43194257 EMEI ANJINHO SAPECA Rio Pardo MUNICIPAL
43195245 EMEI SANTA RITA DE CASSIA Santa Maria MUNICIPAL
43195334 EMEI PROFÂª ADY SCHNEIDER BECK Santa Maria MUNICIPAL
43195520 EMEI CLARINDA RIBEIRO Cruz Alta MUNICIPAL
43195539 EMEI DORVALINA MADRUGA Cruz Alta MUNICIPAL
43195555 EMEI DONA AMELIA Cruz Alta MUNICIPAL
43195814 E MUN DE ED INF MARIA CANDIDA PIFFERO MONTEIRO Itaqui MUNICIPAL
43196136 EMEI GENTE MIUDA Rolante MUNICIPAL
43196152 EMEI MEU CANTINHO Rolante MUNICIPAL
43196462 EMEI CRIANCA FELIZ Charqueadas MUNICIPAL
43196489 EMEI ARCO IRIS Eldorado do Sul MUNICIPAL
43196730 EMEI ODETE LAZZARE CORREA Candiota MUNICIPAL
43197329 EMEF PROF ALCIDES CONTER Butiá MUNICIPAL
43197477 EMEI ARCO IRIS Carlos Barbosa MUNICIPAL
43197493 EMEI AMOR E CARINHO Cotiporã MUNICIPAL
43197752 EMEI CASA DA CRIANCA Giruá MUNICIPAL
43198449 CEI VOVO ILGA Barra do Guarita MUNICIPAL
43198848 ESC ED INF VOVO UNDELINA Lagoão MUNICIPAL
43199682 EMEI BEM-ME-QUER Santiago MUNICIPAL
43199690 EMEI RECANTO DA ALEGRIA Santiago MUNICIPAL
43199950 EMEI CANTINHO DA AMIZADE Roca Sales MUNICIPAL
43200192 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL FORMIGUINHA Formigueiro MUNICIPAL
43200397 E M E I PRIMEIROS PASSOS Cristal MUNICIPAL
43200451 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL GEISE MERY VIEIRA GONCALVES Eldorado do Sul MUNICIPAL



43200621 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ANSELMO PRIMMAZ Soledade MUNICIPAL
43200761 OLA MUNICIPAL ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA HELENA MARIA DUTRA FERREI Lavras do Sul MUNICIPAL
43200796 EMEF MAX ADOLFO ODERICH Canoas MUNICIPAL
43201695 ESC MUN ENS FUN NOSSA SENHORA MEDIANEIRA Eldorado do Sul MUNICIPAL
43201733 ESC MUN ENS FUND SAO JOSE Eldorado do Sul MUNICIPAL
43201938 EMEI VITORIA REGIA São Leopoldo MUNICIPAL
43201962 EMEI GIRASSOL São Leopoldo MUNICIPAL
43201970 EMEI ACACIA MIMOSA São Leopoldo MUNICIPAL
43202322 ESC MUN DE EDU INF BEM ME QUER Putinga MUNICIPAL
43202390 CRECHE MUNICIPAL PROFESSORA NOEMIA NOGUEIRA TEIXEIRA Lavras do Sul MUNICIPAL
43202675 EMEI DONA MARIA LIBERATA FRAGA PRATES São Sepé MUNICIPAL
43203531 ESC MUN ENS FUN CONEGO EUGENIO MEES Eldorado do Sul MUNICIPAL
43203795 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL PROFESSORA GLACI CORREA DA SILVA Santa Maria MUNICIPAL
43204023 EMEI CANDIDO NASCIMENTO E SILVA Cruz Alta MUNICIPAL
43204384 EMEF BILINGUE PARA SURDOS VITORIA Canoas MUNICIPAL
43205186 E E EDUC PROFIS ESTRELA Estrela ESTADUAL
43205453 EMEF CONEGO SERENO HUGO WOLKMER Estrela MUNICIPAL
43205690 EMEF PROFESSOR ADELMO SIMAS GENRO Santa Maria MUNICIPAL
43205739 EMEI RECANTO DOS SONHOS São João do Polêsine MUNICIPAL
43205747 EMEI PROFESSORA IGNEZ SOFIA VARGAS São Martinho da Serra MUNICIPAL
43205844 EMEI COSTINHA Santo Antônio da Patrulha MUNICIPAL
43206077 EMEI CARINHA DE ANJO Carlos Barbosa MUNICIPAL
43206085 EMEF CAMINHOS DO SABER Cotiporã MUNICIPAL
43206484 EMEF GINASIO SAO GABRIEL São Gabriel MUNICIPAL
43207944 ESC MUN ENS FUND TELMO BORBA MENEZES São Gabriel MUNICIPAL
43208002 EMEI VOVO RITTER Igrejinha MUNICIPAL
43209157 EMEI GENTE MIUDA Santiago MUNICIPAL
43209432 ESC EST ENS MED DE FORQUETINHA Forquetinha ESTADUAL
43209602 EMEF NOVO HORIZONTE Barra do Guarita MUNICIPAL
43209777 CRECHE ANGELA MARIA SOUZA Ibirubá MUNICIPAL
43209904 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA ESPERANCA Vespasiano Corrêa MUNICIPAL
43210287 EMEI ANITA DALL AGNOL AMANTINO Veranópolis MUNICIPAL



43211518 EMEI ANTONIO LEITE São Leopoldo MUNICIPAL
43211704 EMEF CHACARA DAS FLORES Santa Maria MUNICIPAL
43211747 EMEI PEDRO PAULO SANFELICE Cruz Alta MUNICIPAL
43212387 EMEI PROFÂª VERDINA RAFFO SOUZA SOARES Jaguarão MUNICIPAL
43212654 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL BASILIO NAZARENO CERATTI Carlos Barbosa MUNICIPAL
43213197 EMEF SANTA ZUCATTI Rolante MUNICIPAL
43213294 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL OLAVO BILAC Novo Hamburgo MUNICIPAL
43213472 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL VO GURIA Lagoão MUNICIPAL
43215092 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL DANTE RAMIRO TEIXEIRA LA ROCCA Lavras do Sul MUNICIPAL
43215343 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL DONA ANITA São Sepé MUNICIPAL
43215564 ESCOLA ESTADUAL INDIGENA DE ENSINO FUNDAMENTAL VANHEKY VEI-CHA TEIE São Francisco de Paula ESTADUAL
43216641 EMEI VEREADOR ALCY PAULO DE OLIVEIRA Canoas MUNICIPAL
43217249 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL LORI NATALIA KISSMANN Espumoso MUNICIPAL
43217559 EMEI BRUNO AQUINO Cruz Alta MUNICIPAL
43218679 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL ELOIZA TIMM Jaguarão MUNICIPAL
43244416 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL VO EDITH Nova Santa Rita MUNICIPAL
43247008 EMEI BABY PINGUINHO Santo Antônio da Patrulha MUNICIPAL
43247407 EMEI ALICE FLECK Ibirubá MUNICIPAL
43249000 EMI JEITO DE CRIANCA - PROINFANCIA Serafina Corrêa MUNICIPAL
43250610 CEM - CENTRO DE EDUCACAO MUNICIPAL Fontoura Xavier MUNICIPAL
43254004 EMEF PADRE ORESTES JOAO STRAGLIOTTO São Leopoldo MUNICIPAL
43295177 EMEI PROFESSORA CARMEM FERREIRA Canoas MUNICIPAL
43300090 EMEI PROFESSORA MARILENE MACHADO Canoas MUNICIPAL
43352057 ESC MUN EDUC INF CRIANCA FELIZ Sinimbu MUNICIPAL
43362176 EMEI NAIRO JOSE PRESTES Guaporé MUNICIPAL
43364110 EMEI BOA VISTA Rio Pardo MUNICIPAL
43367119 EMEI RAIO DE LUZ Vera Cruz MUNICIPAL
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